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E MEIO AMBIENTE, DE FINANÇAS, DE ADMINISTRAÇÃO, DE ESPORTE, 
CULTURA E TURISMO E GABINETE DO PREFEITO.  

 

PREGÃO Nº 2021.08.27.01 
REGISTRO DE PREÇOS 
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REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER 
A DEMANDA DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE SÃO BENEDITO/CE, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 

TIPO: MENOR PREÇO 

MODO DE 
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ABERTO 

 
DATA DA SESSÃO:  13 de Setembro de 2021 
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EDITAL DE PREGÃO N° 2021.08.27.01 – REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

O MUNICIPIO DE SÃO BENEDITO/CE, com endereço no Rua Paulo Marques, nº 378, 

Centro, CEP: 62370-000, São Benedito/CE,  inscrito no CNPJ(MF) nº 07.778.129/0001-

74, torna público por meio de seu Pregoeiro, designado pela Portaria nº 040/2021, de 1 

de Abril de 2021, que fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com o critério de julgamento de MENOR PREÇO POR GRUPO, 

objetivando: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER A DEMANDA DE DIVERSAS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO/CE, CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA, relacionados no ANEXO I a este edital, nos termos da Lei nº 10.520, de 

17 de julho de 2002;  Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

subsidiariamente aplicando-se, ainda, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

suas demais alterações; no Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; no 

Decreto Municipal nº 52, de 14 de junho de 2021; no Decreto Municipal nº 026/2015 de 04 

de Novembro de 2015 e suas demais alterações; no Decreto Federal nº 7.892/2013 e 

suas demais alterações, e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

A sessão de processamento do pregão eletrônico será realizada na sala da Comissão 
Permanente de Licitação do paço da Prefeitura Municipal de São Benedito/CE, na Rua 
Paulo Marques, nº 378, Centro, São Benedito/CE, iniciando-se no dia  13 de 
Setembro de 2021, às 10:00 horas (Horário Local) e será conduzida pelo Pregoeiro 
com o auxílio da Equipe de Apoio, designada nos autos do processo em epígrafe. 
  
 

Local: Portal de Compras do Governo Federal - 

www.comprasgovernamentais.gov.br 

Unidade Administrativa do Governo Federal (UASG): 981547 

Data da sessão: 13 de Setembro de 2021. 

Modo de Disputa:  Aberto 

Critério de Julgamento: Menor preço por Grupo 

Horário: 10:00 horas (Horário de Brasília-DF). 

Secretaria/Órgão: Secretaria de Saúde. 

Nº. no COMPRASNET:  222021 

 

 

1 - DO OBJETO 

 



 

1.1 - A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para futuras e eventuais 

aquisições de Gêneros Alimentícios para atender a demanda de diversas Secretarias do 

Município de São Benedito/CE, conforme Termo de Referência, observadas as 

especificações ali estabelecidas.  

1.2 - A licitação será dividida em itens conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse. 

1.3 - O critério de julgamento adotado será o Menor preço por Grupo, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2 - DO CREDENCIAMENTO 

 

2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

2.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 

sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5.1.  A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

 

3 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

3.1. Poderão participar deste Pregão: 

Interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que 

estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

3.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 



 

11.488, de 2007, e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente; 

3.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com  

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou  

judicialmente; 

3.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

3.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

3.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

3.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

3.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49;  

3.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

3.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de 

o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 

de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

3.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

3.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

3.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

3.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 



 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 

constantes dos sistemas. 

4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão.  

4.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

4.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

 

5 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item/grupo; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante;  

5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou 

de garantia;  



 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 

6 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência.  

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para o envio de mensagens do Pregoeiro 

para os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo mediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser R$ 0,10 (dez) centavos. 



 

6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

6.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas a comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação deste pregão.  

6.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 

inicial. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas(ME) e empresas de pequeno porte 

(EPP) participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 

esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 



 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

6.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

6.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  

6.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

6.26.1. no país; 

6.26.2. por empresas brasileiras;  

6.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

6.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

6.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas ou os lances empatados. 

6.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

6.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

6.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 



 

máximo estipulado para contratação, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 

no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

7.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 

proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa 

RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de 

desclassificação.  

7.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível. 

7.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita; 

7.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

7.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena 

de não aceitação da proposta. 

7.6.1. É facultado ao pregoeiro caso julgue necessário, a prorrogação do prazo 

estabelecido, desde que devidamente justificado em ata.  

7.7. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, prazo mínimo de validade, além de outras informações 

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem 

prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.8. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 

subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 

apresente amostras, devidamente acompanhadas de ficha técnica, sob pena de não 

aceitação da proposta, na sede da Secretaria de Saúde, situada no Endereço Rua 

Apolônio de Barros, S/N - Centro - CEP: 62.370-000, São Benedito/CE, dentro de 05 

(cinco) dias úteis contados da solicitação. 



 

7.9. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.10. As amostras quando solicitadas deverão ser apresentadas em embalagens de 

conformidade com a descrição do Termo de Referência Anexo I deste edital. 

7.11. As amostras serão avaliadas conforme as descrições constantes do Termo de 

Referência Anexo I deste edital e documento contendo as características do produto 

ofertado; 

7.12. As amostras apresentadas poderão ser abertas, manuseadas, receber cortes, 

secções, vincos, cozimento e degustação. 

7.12.1. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

7.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 

até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 

Referência. 

7.15. As amostras entregues à Administração, serão utilizadas pelos responsáveis pela 

análise, não gerando direito a ressarcimento. 

7.16. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues (que não 

forem utilizadas em testes de degustação), deverão ser recolhidas pelos licitantes no 

prazo de 05 (cinco) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem 

direito a ressarcimento. 

7.17. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.18. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

7.19. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.20. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.21. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.22. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 



 

7.23. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

8 - DA HABILITAÇÃO 

 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria - Geral da União, no site: 

(www.Portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça, no site:  

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inabilitados e Inidôneos, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU, no 

site: 

(https:  //contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0) 

8.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

do TCU, no site: (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

8.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

8.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

8.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

8.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 



 

8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, 

à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação 

técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

8.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições 

exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 

recebimento das propostas; 

8.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 

conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada e 

aquelas não constantes do SICAF, quando for o caso. 

8.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 

a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, 

de 2019. 

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de inabilitação. 

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

8.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.7. Ressalvado o disposto no (item 4.3), os licitantes deverão encaminhar, nos termos 

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação, bem 

como nos casos em que as referidas documentações não estejam inseridas no SICAF: 

8.8. Habilitação Jurídica:  

8.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio: www.portaldoempreendedor.gov.br; 



 

8.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

8.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

8.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

8.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

8.8.8. Licença (Alvará de Localização) de funcionamento atualizada, expedida pelo órgão 

competente do domicílio/sede da licitante. 

8.9. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

8.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou  

no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

8.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.9.5. Certidão Negativa de Infrações Trabalhistas – CENIT, podendo ser retirada através 

do link: (http://cdcit.mte.gov.br/inter/cdcit/emitir.seam). 

8.9.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

8.9.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.9.8. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.9.9. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 



 

Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

8.9.10. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação. 

8.10. Qualificação Econômico-Financeira. 

8.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; 

8.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

8.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

8.10.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

8.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada  

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

     Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG =                Ativo Total 

     Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC =  Ativo Circulante 

     Passivo Circulante 

 

8.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da 

autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por 

cento) do valor estimado da contratação ou do item/grupo pertinente.  

8.10.4.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados:  

8.10.4.1.1 Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia 

registrada ou autenticada na Junta Comercial;  



 

8.10.4.1.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): por fotocópia do livro 

Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente; ou  

8.10.4.1.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006: 

8.10.4.1.3.1 por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou 

autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente; ou  

8.10.4.1.3.2 Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante;  

8.10.4.1.3.3 o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados 

por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade.  

8.10.4.2. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração 

Contábil Digital – ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do 

Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema 

Público de Escrituração Digital - SPED).  

8.10.4.3. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações 

contábeis intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente 

assinados pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta 

Comercial. 

8.11. Qualificação Técnica   

8.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 

por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado. 

8.11.1.1. Os atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito privado deverão conter o 

reconhecimento de firma em cartório dos seus signatários 

8.11.1.2. No(s) atestado(s) devem estar explícitos: a identificação da pessoa jurídica que 

está fornecendo o atestado e a especificação do objeto executado. O pregoeiro poderá, 

caso julgue necessário, abrir diligência para confirmação da veracidade das informações, 

podendo solicitar, para tanto, o contrato, notas fiscais ou outros documentos pertinentes 

referentes aos itens explicitados no atestado apresentado pela licitante. 

8.11.2. Licença de Funcionamento emitido pelo departamento de Vigilância Sanitária 

da sede da licitante.  

 

8.12. Outras informações sobre habilitação 

8.12.1. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 



 

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis 

do último exercício. 

8.12.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.12.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

8.12.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

8.12.4. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização. 

8.12.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

8.12.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

8.12.7. Nos itens/grupos não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, 

em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.12.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

 

9 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

02 (duas) horas pelo sistema, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 

deverá: 

9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 



 

9.1.2. fazer menção ao número deste Pregão, evidenciar o nome/razão social da licitante, 

o CPF/CNPJ, número(s) de telefone(s) e o respectivo endereço com CEP, as 

características do objeto de forma clara e precisa, indicando marca, modelo, tipo, 

fabricante, procedência e demais dados pertinentes, observadas as especificações 

constantes do Termo de Referência, além de conter, preço unitário e total por item/grupo, 

em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real) por extenso, considerando as 

quantidades constantes do Termo de Referência. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 

o caso. 

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor total/grupo/global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 

8.666/93). 

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

10 - DOS RECURSOS 

 

10.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 

fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas  

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 

(três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 

pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar do 



 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

10.5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou 

intempestivamente.  

10.6. O não conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento na qualidade de 

petição. 

 

11 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”),  

e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

12 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela(s) autoridade(s) competente(s), 

após a regular decisão dos recursos apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a(s) 

autoridade(s) competente(s) homologará(ão) o procedimento licitatório. 

 

13 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

 

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

13.2. Os bens deverão ser entregues dentro do prazo de validade, conforme especificado 

no Termo de Referência, anexo do edital. 



 

 

14 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra -se nela fixado, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar 

da data de seu recebimento. 

14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 

Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito pela 

administração. 

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

14.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação 

do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto 

não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

14.5. Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, será o(a) SECRETARIA DE 

SAÚDE. 

 

15 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

15.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante 

prévia consulta ao SECRETARIA DE SAÚDE do Município de São Benedito/CE, desde 

que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas, no que couberem, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto Federal nº 

7.892/2013, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

15.2. As Contratações por órgãos ou entidades “caronas” não poderão exceder a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, 

cabendo ao fornecedor adjudicatário da Ata, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

conforme Decreto Federal nº 7.892/2013, art. 22, § 3º. 

15.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços, conforme 

Decreto Federal nº 7.892/2013, art. 22, § 4º, não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 



 

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que eventualmente aderirem. 

 

16 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

16.1. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

16.2. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

16.3. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

16.4. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

16.5. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

16.6. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas na minuta da Ata de Registro 

de preços será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.  

16.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

16.7.1.por razão de interesse público; ou 

16.7.2.a pedido do fornecedor. 

 

17 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

17.1. Após a homologação da licitação, e celebração da Ata de Registro de Preços, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário, detentor do preço registrado, terá o prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou 

aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital.  

17.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

17.4.O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário, detentor do preço registrado, e aceita pela 

Administração. 

17.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, detentora do preço registrado, implica no reconhecimento de que: 



 

17.6. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;  

17.7. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

17.8. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.9. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro do exercício 

financeiro. 

17.10. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

17.11. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e 

o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, 

sem ônus, antes da contratação. 

17.12. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

17.13. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.  

17.14. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 

contrato ou a ata de registro de preços 

 

18 - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

18.1. O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 

8.666/93, desde que haja interesse do órgão contratante, com a apresentação das 

devidas justificativas adequadas a este Pregão. 

18.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo 

onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de compra, ser 

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 



 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma 

do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 

 

19 - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

 

19.1. No interesse do órgão contratante o valor inicial atualizado do Contrato poderá ser 

aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme 

disposto no Artigo 65, parágrafos 1º. e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

19.1.1. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; e 

19.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 

condição, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

 

20 - DO FORNECIMENTO DO OBJETO 

     

20.1. As entregas dos produtos/materiais/gêneros deverão ser realizadas na totalidade da 

requisição, em até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento das ordens de compra 

formalizadas por setor competente. 

20.2. As entregas parceladas deverão ocorrer nos horários de expediente: das 08:00 às 

11:00 e das 13:00 às 17:00 horas em dias úteis, no local determinado nas ordens de 

compra. 

20.3. No ato do recebimento, o funcionário designado para o recebimento, providenciará a 

conferência dos itens entregues e a conformidade das suas especificações de acordo 

com as exigências constantes no Termo de Referência, Edital e Proposta de Preços, 

havendo alteração quanto às especificações, o objeto deverá ser substituído em um prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena da aplicação das sanções cabíveis. 

20.4. O recebimento do objeto deverá ser efetuado por servidor designado para esse fim, 

representando o órgão contratante. 

20.5. O contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pelo órgão 

contratante. 

20.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 

deverão ser solicitadas ao Ordenador de Despesas do órgão contratante em tempo hábil 

para a adoção das medidas convenientes. 

20.7. A contratada deverá manter preposto, aceito pelo órgão contratante durante o 

período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for 

necessário. 

20.8. Quanto ao recebimento: 
20.8.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada 
pela CONTRATANTE. 
20.8.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a 
verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 



 

condições estabelecidas foram atendidas e consequente aceitação das Notas Fiscais pelo 
gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
20.8.3. Além da entrega nos locais designados pelo município, deverá a contratada 
também descarregar o objeto da ordem de compra no local indicado por servidor, 
comprometendo-se, ainda integralmente com eventuais danos causadas aos mesmos. 
20.8.4. Ao Município reserva-se o direito de recusar o recebimento do objeto cujas 
condições de transporte não estejam de acordo com a legislação sanitária, com o termo 
de referência, caso sejam precárias ou comprometam a qualidade dos itens requeridos. 
20.8.5. Para todos os itens serão avaliadas as condições de acondicionamento no 
momento da entrega, objetos com aparência duvidosa farão com que os mesmos não 
sejam aceitos. 
20.8.6. Os itens, que não apresentarem condições satisfatórias, não serão aceitos, 
devendo ser trocados imediatamente; no caso e falta do objeto, este deverá ser resposto 
no prazo máximo de 24 horas, sujeitando-se o fornecedor às penas contratuais e legais. 
20.8.7. Os produtos de origem animais deverão obedecer a lei Nº 1283, de 18 de 
Dezembro de 1950, do Ministério de Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
 

21 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

21.1. Caberá à CONTRATANTE: 

21.1.1. permitir acesso dos empregados da contratada aos locais de entrega do objeto; 

21.1.2. impedir que terceiros forneçam o objeto da solicitação; 

21.1.3. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da contratada; 

21.1.4. devolver os itens que não apresentarem condições de serem 

utilizados/consumidos; 

21.1.5. solicitar a troca dos itens devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo 

Serviço de Almoxarifado; 

21.1.6. Solicitar, por intermédio de Ordem de Compra, o fornecimento do objeto a ser 

adquirido; 

21.1.7. Comunicar à contratada, qualquer irregularidade no fornecimento do objeto e 

interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

21.1.8. E aquelas também previstas no Termo de referência anexo do edital. 

 

21.2. Caberá à CONTRATADA: 

21.2.1 responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 

do fornecimento, tais como: 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 



 

21.2.2 manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do órgão contratante, 

porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

21.2.3. manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, 

devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente 

à boa ordem e às normas disciplinares do órgão contratante; 

21.2.4. respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 

órgão contratante; 

21.2.5. responder pelos danos causados diretamente ao órgão contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do objeto, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

contratante; 

21.2.6. responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de 

propriedade do órgão contratante, quando esses tenham sido ocasionados por seus 

empregados durante o fornecimento do objeto; 

21.2.7. efetuar a entrega do objeto da Ordem de Compra, de acordo com a necessidade e 

o interesse do órgão contratante no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra; 

21.2.8. efetuar a troca dos itens considerados sem condições de utilização/consumo, no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado do recebimento da comunicação 

expedida pelo setor competente; 

21.2.9. comunicar ao serviço competente do órgão contratante, por escrito, qualquer 

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

21.2.10. manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação e no ato da assinatura da ata de registro de preço, contrato ou outro documento 

equivalente. 

 

22 - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

 

22.1. À contratada caberá, ainda: 

22.2. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício 

com a contratante. 

22.3. assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência 

da espécie, forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento do objeto ou em 

conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da contratante; 

22.4. assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionadas ao fornecimento do objeto, originariamente ou vinculada por prevenção, 

conexão ou continência; e 



 

22.5. assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 

da adjudicação da licitação. 

22.6. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na 

condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à contratante, 

nem poderá onerar o objeto da contratação, razão pela qual a contratada renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a contratante. 

 

23 - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 

23.1. Deverá a contratada observar, também, o seguinte: 

23.2. é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de 

Pessoal da contratante durante a vigência do Contrato; 

23.3. é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, 

salvo se houver prévia autorização da contratante; 

23.4. é vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do objeto desta 

licitação. 

 

24 - DO PAGAMENTO 

 

24.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir da data final do período de adimplemento e do recebimento da Nota Fiscal ou 

Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

24.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

24.2.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo 

de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos 

termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

24.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

24.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no art. 31 da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

24.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

contratante; 



 

24.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

24.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

24.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 3 (três) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

24.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

24.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos.   

24.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  

24.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação junto ao SICAF.   

24.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 

SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da contratante.  

24.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

24.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

24.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 

da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 



 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) I = (6 / 100) I = 0,00016438 

          TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

25 - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário/contratado que:  

25.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

25.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

25.1.3. apresentar documentação falsa; 

25.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

25.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

25.1.6. não mantiver a proposta; 

25.1.7. cometer fraude fiscal; 

25.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

25.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, o Município de São 

Benedito/CE, pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

25.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

prejuízos significativos para o serviço contratado; 

25.2.2. Multa de:  

25.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o 

valor adjudicado em caso de atraso na entrega dos produtos/materiais, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério do Município de São 

Benedito/CE, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, 

de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 

prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

25.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, 

em caso de atraso na entrega dos produtos/materiais, por período superior ao previsto no 

subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

25.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

25.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor adjudicado, conforme detalhamento constante 

das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

25.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), se for o 

caso, observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) 

dias autorizará o Município de São Benedito/CE a promover a rescisão do contrato; 



 

25.2.2.6. 5% (cinco por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de não assinatura por 

parte da licitante vencedora da ata de registro de preços, do termo de contrato, ou de 

instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da sua proposta; 

25.2.2.7. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

25.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de São 

Benedito/CE, pelo prazo de até cinco anos; 

25.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de 

São Benedito/CE, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados. 

25.3. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

25.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo 

com as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% sobre o valor adjudicado 

2 0,4% sobre o valor adjudicado 

3 0,8% sobre o valor adjudicado 

4 1,6% sobre o valor adjudicado 

5 3,2% sobre o valor adjudicado 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 
lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 
atendimento; 

04 

3 
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 
serviço e por dia; 

02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

4 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 
fiscalizador, por ocorrência; 

02 

5 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou 
não atenda às necessidades do serviço; 

01 



 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

6 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos 
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada 
pelo órgão fiscalizador por ocorrência; 

03 

 

25.5. Também ficam sujeitas às penalidades da Lei 8666/93 e suas demais alterações, 

as empresas ou profissionais que: 

25.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

25.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

25.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com o Município de  São 

Benedito/CE em virtude de atos ilícitos praticados.  

25.6. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA. 

25.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

25.8. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATADA estará 

sujeita ainda, nos casos em que as multas e sanções aplicadas não sejam suficientes 

para compensar os danos suportados pela Administração, ao pagamento de uma 

indenização suplementar.  

25.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao Município de São Benedito/CE 

serão deduzidos da garantia prestada, se for o caso, respondendo o contratado pela 

diferença nas hipóteses de insuficiência daquela a ser descontada de pagamentos 

eventualmente devidos pelo Município de São Benedito/CE, ou cobrada judicialmente. 

25.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

26 - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 

26.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

26.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

26.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao 

do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 

individual apresentada durante a fase competitiva. 

26.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada caso o melhor colocado no certame não assine a 

ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do 

Decreto n° 7.892/213. 

 



 

27 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

27.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

27.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: 

cplsaobenedito@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço da 

Prefeitura Municipal de São Benedito/CE, sediada na Rua Paulo Marques, nº 378, Bairro: 

Centro, CEP: 62370-000, São Benedito/CE. 

27.2.1. As impugnações serão recebidas dentro do horário de expediente da unidade 

administrativa.  

27.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados 

da data de recebimento da impugnação. 

27.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

27.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 

da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado 

no Edital. 

27.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

27.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

27.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

27.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

 

28 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

28.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

28.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

28.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

28.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 



 

28.5. No(s) atestado(s) devem estar explícitos: a identificação da pessoa jurídica que está 

fornecendo o atestado e a especificação dos itens fornecidos. Poderá ser necessário 

diligenciar a pessoa jurídica indicada no Atestado de Capacidade Técnica, visando obter 

informações sobre o referido fornecimento; 

28.6. Os documentos necessários à habilitação quando estiverem desatualizados no 

Sistema SICAF ou quando não estiverem nele contemplados, deverão ser enviados, em 

conjunto com a apresentação da proposta; 

28.7. Caso o SICAF não contemple todo o objeto desta licitação, encaminhar o Contrato 

Social da empresa ou outro documento emitido por órgão público que contemple o objeto, 

para efeitos de diligência; 

28.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

28.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

28.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

28.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

28.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

28.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital, bem como as 

discordâncias entre as especificações do objeto no portal COMPRASNET e neste Edital, 

prevalecerão às constantes neste edital. 

28.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.comprasgovernamentais.gov.br e no portal de Licitações do Tribunal de contas dos 

Municípios do Estado do Ceará: www.licitacoes.tce.ce.gov.br e também poderá ser obtido 

na sede da Prefeitura Municipal de São Benedito/CE, no endereço Rua Paulo Marques, nº 

378, Centro, São Benedito/CE,  nos dias úteis, no horário das 08h00min às 12h00min, 

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 

com vista franqueada aos interessados. 

28.15. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de São Benedito/CE.  

 

28.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

28.16.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

28.16.2. ANEXO ÚNICO - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO; 

28.16.3. ANEXO II – MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

28.16.4. ANEXO III – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 



 

28.16.5. ANEXO IV – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO (QUANDO FOR O CASO) 

 

São Benedito/CE, 27 de Agosto de 2021. 

 

 

 

Luis Carneiro Machado 

Pregoeiro Oficial 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER A DEMANDA DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 

DE SÃO BENEDITO/CE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

2. JUSTIFICATIVA  

2.1. As secretarias municipais, órgãos da Administração Direta, tem, dentre suas 

prerrogativas a execução eficiente e eficaz dos serviços públicos, visando sempre à 

melhoria do atendimento à população, dentro dos princípios que regem a Administração 

Pública, com o aumento de nível de exigência por parte dos usuários, constituindo um 

ponto positivo em termos institucionais, faz-se necessária uma gestão mais efetiva e 

equipada para o desempenho de seus trabalhos.  

Ainda que dentro dessa perspectiva, para o desenvolvimento de suas rotinas 

administrativas, faz-se necessária na aquisição de gêneros alimentícios para atendimento 

aos órgãos da estrutura administrativa municipal em seus diversos setores e programas, 

suprindo a necessidade de consumo dos servidores e usuários dos serviços públicos. 

 
3. JUSTIFICATIVA DA FORMAÇÃO DE GRUPOS 

3.1. Justifica-se o cadastro no sistema COMPRASNET, de formação de grupos de itens, 

em razão da logística, controle e distribuição dos referidos itens, bem como a obtenção de 

economia de escala através de agrupamentos de itens de natureza similares. Igualmente, 

neste termo, constam os itens e grupos, que na proposta escrita, devem apresentar além 

do valor unitário e total dos itens, o total dos grupos formados, conforme consta neste TR. 

3.2. A opção pelo menor preço por grupo ou por item é discricionária, dependendo da 

conveniência e oportunidade, bem como da natureza do objeto licitado e, desta forma, 

uma vez que os itens que formam os grupos guardam características semelhantes, a sua 

execução conjunta é mais vantajosa à Administração, possibilitando a economia de 

escala devido ao valor maior a ser contratado e possibilitando a diminuição dos custos de 

logística, gerenciamento e fiscalização. 

 

4. FORNECIMENTO DO OBJETO 

4.1. As entregas dos produtos/materiais/gêneros deverão ser realizadas na totalidade da 

requisição, em até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento das ordens de compra 

formalizadas por setor competente. 

4.2. As entregas parceladas deverão ocorrer nos horários de expediente: das 08:00 às 

11:00 e das 13:00 às 17:00 horas em dias úteis, no local determinado nas ordens de 

compra. 

4.3. No ato do recebimento, o funcionário designado para o recebimento, providenciará a 

conferência dos itens entregues e a conformidade das suas especificações de acordo 

com as exigências constantes no Termo de Referência, Edital e Proposta de Preços, 



 

havendo alteração quanto às especificações, o objeto deverá ser substituído em um prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena da aplicação das sanções cabíveis. 

4.4. O recebimento do objeto deverá ser efetuado por servidor designado para esse fim, 

representando o órgão contratante. 

4.5. O contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pelo órgão 

contratante. 

4.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 

deverão ser solicitadas ao Ordenador de Despesas do órgão contratante em tempo hábil 

para a adoção das medidas convenientes. 

4.7. A contratada deverá manter preposto, aceito pelo órgão contratante durante o 

período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for 

necessário. 

4.8. Quanto ao recebimento: 

4.8.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada 

pela CONTRATANTE. 

4.8.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a 

verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 

condições estabelecidas foram atendidas e consequente aceitação das Notas Fiscais pelo 

gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 

4.8.3. Além da entrega nos locais designados pelo município, deverá a contratada 

também descarregar o objeto da ordem de compra no local indicado por servidor, 

comprometendo-se, ainda integralmente com eventuais danos causadas aos mesmos. 

4.8.4. Ao Município reserva-se o direito de recusar o recebimento do objeto cujas 

condições de transporte não estejam de acordo com a legislação sanitária, com o termo 

de referência, caso sejam precárias ou comprometam a qualidade dos itens requeridos. 

4.8.5. Para todos os itens serão avaliadas as condições de acondicionamento no 

momento da entrega, objetos com aparência duvidosa farão com que os mesmos não 

sejam aceitos. 

4.8.6. Os itens, que não apresentarem condições satisfatórias, não serão aceitos, 

devendo ser trocados imediatamente; no caso e falta do objeto, este deverá ser resposto 

no prazo máximo de 24 horas, sujeitando-se o fornecedor às penas contratuais e legais. 

 

5. MODIFICAÇÕES ADITAMENTOS 

5.1. O Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde 

que haja interesse dos órgãos contratantes, com a apresentação das devidas justificativas 

adequadas a este contrato. 

5.2. Conforme interesse dos órgãos contratantes, o valor inicial atualizado do Contrato 

poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), 

conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1º. e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

5.2.1. a Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários;  



 

5.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 

condição, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes; e 

5.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo 

onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de compra, ser 

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma 

do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 

 

6. PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir da data final do período de adimplemento e do recebimento da Nota Fiscal ou 

Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

6.2.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de 

até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos 

termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

6.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no art. 31 da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

contratante; 

6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

6.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 3 (três) dias úteis, 



 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

6.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos.   

6.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  

6.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação junto ao SICAF.   

6.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de 

alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante.  

6.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 

da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) I = (6 / 100) I = 0,00016438 

          TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

7. OBRIGAÇÕES DA FUTURA CONTRATAÇÃO 



 

7.1. Caberá à CONTRATANTE: 

7.1.1. permitir acesso dos empregados da contratada aos locais de entrega do objeto; 

7.1.2. impedir que terceiros forneçam o objeto da solicitação; 

7.1.3. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da contratada; 

7.1.4. devolver os itens que não apresentarem condições de serem 

utilizados/consumidos; 

7.1.5. solicitar a troca dos itens devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço 

de Almoxarifado; 

7.1.6. Solicitar, por intermédio de Ordem de Compra, o fornecimento do objeto a ser 

adquirido; 

7.1.7. Comunicar à contratada, qualquer irregularidade no fornecimento do objeto e 

interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

 

7.2. Caberá à CONTRATADA: 

7.2.1 responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 

do fornecimento, tais como: 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

7.2.2 manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do órgão contratante, 

porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

7.2.3. manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, 

devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente 

à boa ordem e às normas disciplinares do órgão contratante; 

7.2.4. respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 

órgão contratante; 

7.2.5. responder pelos danos causados diretamente ao órgão contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do objeto, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

contratante; 

7.2.6. responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de 

propriedade do órgão contratante, quando esses tenham sido ocasionados por seus 

empregados durante o fornecimento do objeto; 

7.2.7. efetuar a entrega do objeto da Ordem de Compra, de acordo com a necessidade e 

o interesse do órgão contratante no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra; 



 

7.2.8. efetuar a troca dos itens considerados sem condições de utilização/consumo, no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado do recebimento da comunicação 

expedida pelo setor competente; 

7.2.9. comunicar ao serviço competente do órgão contratante, por escrito, qualquer 

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

7.2.10. manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação e no ato da assinatura da ata de registro de preço, contrato ou outro documento 

equivalente. 

 

8. FISCALIZAÇÃO 

8.1. Ao Contratante reserva-se o direito de fiscalizar os bens fornecidos, podendo para 

isso; 

8.1.1. ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregados da 

Contratada que dificultar a sua fiscalização; 

8.1.2. notificar o Contratado, nos casos em que ocorrerem atraso na entrega do objeto, 

divergência do especificado no Edital e na Proposta Final do contratado; quantidades de 

diferentes das especificadas na Ordem de Compra. 

 

9. PRAZO E CONDIÇÕES 

9.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de ________, iniciando-se 

a partir da data de sua assinatura. 

9.2. O prazo de entrega do objeto solicitado é de no máximo de 05 (cinco) dias úteis 

após o recebimento da Ordem de Compra. 

9.3. A licitante vencedora será convocada pelo Município de São Benedito, para assinar o 

Termo de Contrato, de conformidade com a Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações 

posteriores, após a homologação do respectivo processo licitatório, no prazo de 03 (três) 

dias úteis, a contar da data da referida convocação. 

 

10. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

10.1.  Deverão ser rigorosamente atendidas as especificações constantes das tabelas 

relacionadas no Termo de Referência, Anexo do edital. 

10.1.1. O objeto solicitado deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, 
sem sinais de violação e umidade, sem inadequação de conteúdo. 
10.1.2. Os itens nacionais e importados devem apresentar nos rótulos todas as 
informações em língua portuguesa. 
10.1.3. O objeto deverá ser entregue dentro do prazo de sua validade. 

10.2.  OUTRAS PRESCRIÇÕES 

10.3. Deverão ser observadas as prescrições a seguir, todas condicionantes da aceitação 

da proposta e do recebimento do objeto licitado. 

10.4. Não será aceito o objeto em desacordo com as especificações constantes do Termo 

de Referência. 



 

10.5.  Prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar 

da data de abertura das Propostas de Preços. 

10.6 Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, carga, descarga, 

embalagem, seguro e quaisquer outras despesas para a entrega do objeto. 

10.7. O objeto deverá ser cotado por item, na mesma sequência e especificação, 

conforme Anexo I a este Termo de Referência. 

10.7.1. Para efeito de especificação dos itens, quando houver divergência entre o Edital e 

a especificação do sistema do catálogo (CATMAT), será sempre considerada a 

especificação detalhada do Anexo I – Termo de Referência.  

 

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário/contratado que:  

11.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

11.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

11.1.3. apresentar documentação falsa; 

11.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

11.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.6. não mantiver a proposta; 

11.1.7. cometer fraude fiscal; 

11.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, o Município de São 

Benedito/CE, pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

prejuízos significativos para o serviço contratado; 

11.2.2. Multa de:  

11.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o 

valor adjudicado em caso de atraso na entrega dos produtos/materiais, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério do Município de São 

Benedito/CE, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, 

de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 

prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

11.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, 

em caso de atraso na entrega dos produtos/materiais, por período superior ao previsto no 

subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

11.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

11.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor adjudicado, conforme detalhamento constante 

das tabelas 1 e 2, abaixo; e 



 

11.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), se for o 

caso, observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) 

dias autorizará o Município de São Benedito/CE a promover a rescisão do contrato; 

11.2.2.6. 5% (cinco por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de não assinatura por 

parte da licitante vencedora da ata de registro de preços, do termo de contrato, ou de 

instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da sua proposta; 

11.2.2.7. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

11.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de São 

Benedito/CE, pelo prazo de até cinco anos; 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de 

São Benedito/CE, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados. 

11.3. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

11.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo 

com as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% sobre o valor adjudicado 

2 0,4% sobre o valor adjudicado 

3 0,8% sobre o valor adjudicado 

4 1,6% sobre o valor adjudicado 

5 3,2% sobre o valor adjudicado 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 
lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 
atendimento; 

04 

3 
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 
serviço e por dia; 

02 

Para os itens a seguir, deixar de: 



 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

4 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 
fiscalizador, por ocorrência; 

02 

5 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou 
não atenda às necessidades do serviço; 

01 

6 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos 
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada 
pelo órgão fiscalizador por ocorrência; 

03 

 

11.5. Também ficam sujeitas às penalidades da Lei 8666/93 e suas demais alterações, 

as empresas ou profissionais que: 

11.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

11.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com o Município de  São 

Benedito/CE em virtude de atos ilícitos praticados.  

11.6. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA. 

11.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

11.8. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATADA estará 

sujeita ainda, nos casos em que as multas e sanções aplicadas não sejam suficientes 

para compensar os danos suportados pela Administração, ao pagamento de uma 

indenização suplementar.  

11.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao Município de São Benedito/CE 

serão deduzidos da garantia prestada, se for o caso, respondendo o contratado pela 

diferença nas hipóteses de insuficiência daquela a ser descontada de pagamentos 

eventualmente devidos pelo Município de São Benedito/CE, ou cobrada judicialmente. 

11.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

  

São Benedito/CE, em 10 de agosto de 2021.  
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ANEXO ÚNICO AO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT.  

 GRUPO – 01  

 1 

AÇÚCAR CRISTAL – sacarose obtida a partir do caldo de cana-
de-açúcar (Saccharum officinarum L.). Tipo cristal, branco, 
aspecto granuloso fino a médio, isento de matéria terrosa, livre 
de umidade e fragmentos estranhos, livre de impurezas ou 
outros fatores que o torne impróprio para o consumo. 
Embalagem em saco plástico transparente, resistente, adequado 
a natureza do produto em pacote de 01 kg. A data de fabricação 
não poderá ser superior a 60 dias na data da entrega e deverá 
ter validade de no mínimo 10 meses. 

KG 28.972  

 2 

AMIDO DE MILHO – mistura de produto amiláceo extraído das 
partes aéreas comestíveis da semente do milho isenta de 
sujidades, larvas e parasitas. Embalada em caixas de 200g, sob 
caixa de papelão contendo informações sobre o produto, data de 
fabricação, prazo de validade, número do lote e condições de 
armazenamento. A data de fabricação não poderá ser superior a 
60 dias na data da entrega e deverá ter validade de no mínimo 
12 meses. O produto deverá ter registro no ministério da saúde. 

PACOTE 2.370  

 3 

ARROZ AGULHINHA TIPO 1- subgrupo polido, classe longo fino, 
agulha, tipo 1. Isento de matéria terrosa, pedras, fungos ou 
parasitas, livre de umidade, com grãos inteiros, sem impurezas e 
ausência de microorganismos que o torne impróprio para 
consumo, com cor e odor característicos. Embalagem em saco 
plástico resistente, adequado a natureza do produto, pacote de 
01 kg. A data de embalagem não poderá ser superior a 60 dias 
na data da entrega e deverá ter validade de no mínimo 10 
meses. Sendo indispensáveis os dados referentes ao prazo de 
validade, lote e numero do Certificado de Classificação do 
produto. 

KG 23.200  

 4 

ATUM EM PEDAÇOS -  atum em pedaços ao molho de tomate. 
Embalagem primária: lata fechada hermeticamente com sistema 
de fechamento abre-fácil contendo de 170 a 250g do produto. 
Rotulagem de acordo com a legislação vigente. 

UNIDADE 950  

 5 

AVEIA EM FLOCOS FINOS - flocos resultante da moagem de 
grãos de aveia após limpeza e classificação, produzidos sob 
condições higiênicas tecnicamente recomendadas, livre de 
impurezas e microrganismos que o torne impróprio para o 
consumo, embalados em saco plástico e acondicionados em 
caixa contendo de 170 a 200g do produto. Rotulagem de acordo 
com as normas da ANVISA. 

CX 2.900  

 6 

CAFE TORRADO E MOÍDO – pó extraído da semente da planta 
do cafezal torrado e moído, embalado em polipropileno resistente 
(almofada aluminizada) em boas condições de higiene e livre de 
impurezas que o torne impróprio para o consumo. Embalagem 
em  material resistente com peso líquido de 250g e Selo de 
Pureza ABIC e com validade mínima de 12 meses. 

PACOTE 23.372  



 

 ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. 

 7 

CALDO DE CARNE – contendo basicamente carne de carne 
desidratada, sal, glutamato, monossódio, condimentos e outros 
ingredientes desde que mencionados na embalagem. O tablete 
deverá ser de 19 a 21g, Embalado em polietileno atóxico e 
reembalado em caixa de papelão, com 12 tubos. Rotulagem 
nutricional, com prazo de validade no mínimo de 12 meses, 
número do registro no órgão competente e especificações 
técnicas. 

PACOTE 7.180  

 8 

CALDO DE GALINHA – contendo basicamente carne de galinha 
desidratada, sal, glutamato, monossódio, condimentos e outros 
ingredientes desde que mencionados na embalagem. O tablete 
deverá ser de 19 a 21g, Embalado em polietileno atóxico e 
reembalado em caixa de papelão, com 12 tubos. Rotulagem 
nutricional, com prazo de validade no mínimo de 12 meses, 
número do registro no órgão competente e especificações 
técnicas. 

PACOTE 4.604  

 9 

CHÁ (CAMOMILA, CAPIM SANTO, ERVA-DOCE) - chá sabores 
variados embalado em caixas com 10 sachês cada, peso líquido 
de 10 a 20g, com embalagem em perfeito estado de 
conservação, apresentação, integridade e consumo, com registro 
no MAPA. Deverá conter na embalagem data de fabricação e 
validade. O produto deverá estar em conformidade com as 
normas e/ou legislação vigente da ANVISA/MS/ MAPA. 

UNIDADE 3.120  

 10 

FARINHA DE MANDIOCA - farinha branca, seca, fina, 
processada da raiz da mandioca com umidade inferior a 13%. 
Livre de impurezas e micro-organismos que a torne imprópria 
para consumo, com características organolépticas próprias, 
embalagem em saco plástico resistente, pacote de 01 kg. O 
produto não poderá ter data de fabricação superior a 30 dias na 
data de entrega e devera ter validade de no mínimo 06 meses. 

KG 2.550  

 11 

FARINHA DE MILHO FLOCADA (TIPO FLOCÃO) – produto 
amiláceo extraído das partes comestíveis da semente do milho, 
flocada, pré-cozida, isenta de sujidades, larvas e parasitas, ovos, 
insetos e com umidade inferior a 14%. Pacotes de 500g, em 
embalagem plástica adequada a natureza do produto e de 
acordo com a legislação pertinente. Acondicionado em caixas ou 
fardos de até 15 kg. O produto não poderá ter data de fabricação 
superior a 30 dias na data da entrega e ter validade mínima de 
06 meses. 

PACOTE 11.626  

 12 

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO – produto amiláceo 
extraído das partes comestíveis da semente do trigo, isenta de 
sujidades, larvas e parasitas, ovos, insetos e com umidade 
inferior a 12%. Pacotes de 1 kg, em embalagem plástica 
adequada a natureza do produto e de acordo com a legislação 
pertinente. O produto não poderá ter data de fabricação superior 
a 30 dias na data da entrega e ter validade mínima de 06 meses. 

KG 1.390  

 13 

FEIJÃO BRANCO TIPO 1 - novo, grão inteiro, aspecto brilhoso, 
liso, isenta de matéria terrosa, pedras ou corpos estranhos, 
fungos ou parasitas e livre de umidade; em pacotes de 1Kg; data 
de fabricação e prazo de validade de no mínimo 12 meses, com 
registro no Ministério da Agricultura. 

KG 7.460  



 

 ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. 

 14 

FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1 – carioquinha, novo, grãos 
inteiros, aspecto brilhoso, liso. Isento de matéria terrosa, pedras 
ou corpos estranhos, fungos ou parasitas e livre de umidade. 
Embalagem de 1 kg em saco plástico resistente, contendo 
informações nutricionais por 100 gramas de acordo com a 
legislação pertinente, contendo data de armazenagem e prazo 
de validade mínimo de 6 meses. Sendo indispensáveis os dados 
referentes ao prazo de validade, lote e numero do Certificado de 
Classificação do produto na nota fiscal 

KG 5.590  

 15 

MACARRÃO ESPAGUETE – produto a base de farinha 
enriquecida com ferro e acido fólico, sêmola sem ovos, corante 
natural  de cúrcuma e urucum. . Embalagem plástica resistente 
para pacote de 1000g. Rotulagem de acordo com as normas da 
ANVISA. 

KG 2.885  

 16 

MACARRÃO ESPAGUETE - Sêmola de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, ovos, corantesnaturais: urucum e cúrcuma. 
CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM OVOS E 
DERIVADOS DE TRIGO. PODE CONTER SOJA, CENTEIO, 
CEVADA E AVEIA. 

PACOTE 10.150  

 17 

MACARRÃO PARAFUSO. massa alimentícia de sêmola sem 
ovos, tipo parafuso. Ingredientes básicos: sêmola de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico e corante natural de cúrcuma 
e urucum. Embalagem primária: saco plástico contendo 1000g 
do produto. Rotulagem de acordo com as normas da ANVISA. 

KG 3.250  

 18 

ÓLEO DE SOJA REFINADO – óleo refinado de soja, embalagem 
em lata de 900 ml acondicionados em caixa de 20 latas. A data 
de fabricação não poderá ser superior a 60 dias na data da 
entrega e deverá ter validade de no mínimo 06 meses, 
constando no rótulo a composição nutricional para 100 ml. Sendo 
indispensáveis os dados referentes ao prazo de validade, lote e 
numero do Certificado de Classificação do produto  

GARRAFA 4.855  

 19 

REFRIGERANTE TIPO COLA - refrigerante sabor cola, em 
garrafa pet de 2,5 litros. Composição: Cola - (Água gaseificada, 
extrato de noz de cola, cafeína, corante amarelo IV, acidulante 
INS 338 e aroma natural. Não contém glúten, não alcoólico) 

UNIDADE 1.260  

 20 

REFRIGERANTE TIPO GUARANÁ - refrigerante sabor guaraná, 
em garrafa pet de 02 litros. Refrigerante em garrafa descartável 
de 2000 ml. Guaraná - (Água gaseificada, açúcar, semente de 
guaraná, 0,025%, acidulante INS 330, corante amarelo IV, aroma 
sintético idêntico ao natural, conservador INS 211, não contém 
glúten, não alcoólico)  

UNIDADE 1.280  

 21 

REFRIGERANTE TIPO LARANJA - refrigerante sabor laranja, 
em garrafa pet de 02 litros. Refrigerante em garrafa descartável 
de 2000 ml. Laranja - (Água gaseificada, açúcar, suco natural de 
laranja, 5%, aroma artificial, acidulante INS 330, conservador INS 
211, estabilizantes INS 444 e INS 480, corante artificial INS 110. 
Não contém glúten, não alcoólico);  

UNIDADE 1.075  

 22 

SAL IODADO REFINADO - produto de origem marinha, refinado, 
com adição de iodo. Branco, limpo, sem presença de sujidades 
ou contaminação física e química. Embalagem plástica, 
transparente, resistente de 01 kg. 

KG 3.274  



 

 ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. 

 23 

SARDINHA – sardinhas ao próprio suco com óleo comestível, 
preparada com pescado fresco, limpo, eviscerado, cozido, imersa 
em óleo comestível. Ingredientes: sardinhas, água de 
constituição (ao próprio suco), óleo comestível e sal. 
Embalagem: em lata com revestimento interno apropriado, 
vedada, isento de ferrugens e substâncias nocivas, com peso 
líquido de 125g. Na embalagem deve conter as seguintes 
informações: identificação da empresa, peso, data de validade, 
carimbo de inspeção estadual ou federal. 

UNIDADE 8.085  

 24 

SUCO CONCENTRADO DE CAJU - suco concentrado de frutas, 
sabor: caju. Embalagem primária em garrafas de 500 ml, 
inviolada, livre de insetos, microorganismos ou outras impurezas 
que venham a comprometer o armazenamento e a saúde 
humana. Registro do Produto no ministério da Agricultura 
Pecuária e Abastecimento. Data de validade e lotes expressos 
na embalagem e com validade de no mínimo 80% da data de 
entrega do produto. 

GARRAFA 4.850  

 25 

SUCO CONCENTRADO DE GOIABA - suco concentrado de 
frutas, sabor: goiaba. Embalagem primária em garrafas de 500 
ml, inviolada, livre de insetos, micro-organismos ou outras 
impurezas que venham a comprometer o armazenamento e a 
saúde humana. Registro do Produto no ministério da Agricultura 
Pecuária e Abastecimento. Data de validade e lotes expressos 
na embalagem e com validade de no mínimo 80% da data de 
entrega do produto. 

GARRAFA 3.170  

 26 

SUCO PRONTO - Água, polpa de manga, açúcar, acidulante 
ácido cítrico, aroma natural e antioxidante ácido ascórbico, 
embalagem tetra pak de 200ml, com validade de 12 meses a 
partir da data de fabricação. Diversos sabores. 

UNIDADE 2.370  

 27 

TEMPERO CONCENTRADO - concentrado líquido para tempero 
de alimentos. Ingredientes básicos: vinagre de álcool, cebola, 
óleo de soja, sal, alho, pimentão, coentro, cebolinha, louro, 
cominho, pimenta do reino e corante natural de urucum. 
Embalagem primária: garrafa plástica tipo PET atóxica contendo 
1.000ml do produto. Rotulagem de acordo com as normas da 
ANVISA. 

GARRAFA 3.020  

 28 

VINAGRE DE ÁLCOOL - fermentação acética de mistura hidro 
alcoólica originária do álcool etílico. Cor característica com a 
origem dos componentes da matéria-prima e nutrientes. Aroma 
acético. Rotulagem obrigatória (de acordo com a RDC nº. 
360/359 de 23/12/03, RDC nº. 259 de 20/09/02, RDC nº123 de 
13/05/04 – ANVISA, lei nº.10674/03). Embalagem primária: 
garrafa plástica tipo PET atóxica contendo 1.000ml do produto. 

GARRAFA 2.785  

 GRUPO - 02  

 1 

BISCOITO POPULAR SALGADO - biscoito a base de farinha de 
trigo, sal e outros ingredientes próprios ao consumo, em bom 
estado sem sujidades ou elementos contaminantes. Embalado 
em plástico resistente com 400g. Contendo informações sobre o 
produto, data de fabricação, prazo de validade, numero do lote e 
condições de armazenamento. o produto não poderá ter data de 
fabricação superior a 30 dias na data de entrega e devera ter 
validade mínima 06 meses e registro no órgão competente. 
Embalagem, pacote 400g. 

PACOTE 15.938  



 

 ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. 

 2 

BISCOITO  MAISENA - biscoito de boa qualidade, acondicionado 
em subpacotes fracionados, embalagem de saco plástico 
resistente de 400g. Livre de impurezas que o torne impróprio 
para o consumo. A embalagem deverá conter informações sobre 
o produto, data de fabricação, prazo de validade, número do lote 
e condições de armazenamento. A data de fabricação não 
poderá ser superior a 60 dias na data da entrega e devera ter 
validade de no mínimo 06 meses. Embalagem, pacote 400g. 

PACOTE 9.600  

 3 

BISCOITO ÁGUA E SAL SEM LACTOSE -  farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, Gordura vegetal de palma, 
Açúcar, Sal, Açúcar invertido e amido de milho, Fermentos 
químicos bicarbonato de amônio e bicarbonato de sódio, 
Fermento biológico, Estabilizante lecitina de soja e 
aromatizantes. Embalagem, pacote 400g. 

PACOTE 5.160  

 4 

BISCOITO AMANTEIGADO – farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, açúcar, margarina, gordura  vegetal, fécula 
de mandioca, açúcar investido, leite em pó desnatado, sal , 
acidulante acido lático, fermento químico, e bicabornato de sódio. 
Sabor iogurte de morango. Embalagem, pacote 310g. 

PACOTE 2.487  

 5 

BISCOITO CREAM CRACKER INTEGRAL - farinha de trigo 
integral, Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico 
Gordura vegetal de palma, Açúcar invertido, Açúcar, Amido de 
milho, Sal, Aromatizante, Fermentos químicos bicarbonato de 
amônio e bicarbonato de sódio Fermento biológico, Emulsificante 
lecitina de soja. Embalagem, pacote 380g.  

PACOTE 2.150  

 6 

BISCOITO CREAM CRAKER – biscoito de boa qualidade, 
acondicionado em sub pacotes fracionados, embalagem de saco 
plástico resistente de 400g. Livre de impurezas que o torne 
impróprio para o consumo. A embalagem deverá conter 
informações sobre o produto, data de fabricação, prazo de 
validade, número do lote e condições de armazenamento. A data 
de fabricação não poderá ser superior a 60 dias na data da 
entrega e deverá ter validade de no mínimo 06 meses. 
Embalagem, pacote 400g. 

PACOTE 16.888  

 7 

BISCOITO DE LEITE VITAMINADO - farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico (vitamina b9), açúcar, margarina, gordura 
vegetal, amido, leite em pó desnatado, sal refinado, vitaminas: 
pp, b6, b1 e b2, regulador de acidez fosfato tricálcico (ins 341iii), 
fermentos químicos: bicarbonato de amônio (ins 503ii), 
pirofosfato ácido de sódio (ins 450i) e bicarbonato de sódio (ins 
500ii), emulsificante lecitina de soja (ins 322), aromas idênticos 
ao natural: baunilha e manteiga, corantes naturais: clorofila 
(ins140i) e carmim de cochonilha (ins 120), corante caramelo iv 
(ins 150d). Contém leite. Embalagem, pacote 150g. 

PACOTE 4.540  

 8 

BISCOITO DOCE  MARIA – farinha de trigo, amido de milho, 
açúcar, sal, gordura vegetal, leite (ou soro) e outros ingredientes. 
Aspecto: massa torrada sem recheio - cor: própria - odor: próprio 
- sabor: próprio - textura: crocante/macia validade: mínima de 08 
meses. Embalagem dupla, contendo 400g fracionada, com 
dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e peso liquida e registro no órgão competente. 
Embalagem, pacote 400g. 

PACOTE 15.188  

 9 

BISCOITO MARIA INTEGRAL(CHOCOLATE) SEM LACTOSE  -  
farinha de trigo integral, Farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, Açúcar mascavo, Gordura vegetal de palma, Amido 
de milho, Sal. Embalagem 400g. 

PACOTE 1.150  



 

 ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. 

 10 

BISCOITO POPULAR DOCE  - biscoito a base de farinha de 
trigo, açúcar e outros ingredientes próprios ao consumo, em bom 
estado, sem sujidades ou elementos contaminantes. Embalado 
em plástico resistente com 400 a 500g. Contendo informações 
sobre o produto, data de fabricação, prazo de validade, numero 
do lote e condições de armazenamento. O produto não poderá 
ter data de fabricação superior a 30 dias na data de entrega e 
devera ter validade mínima 06 meses. Embalagem, pacote 400g. 

PACOTE 13.738  

 11 

BISCOITO WAFER RECHEADO SABOR CHOCOLATE - A base 
de açúcar, gordura vegetal, farinha de trigo fortificada com ferro e 
ácido fólico (vitamina b9), soro de leite, amido de milho. 
Apresentar de fabricação e validade. Serão rejeitados biscoito de 
características organolépticas anormais. Embalagem, pacote 
30g. 

PACOTE 900  

 GRUPO - 03   

 1 

ACHOCOLATADO EM PÓ - mistura para o preparo de 
achocolatado em pó enriquecida com vitaminas e minerais. 
Mistura homogenia, de coloração marrom odor característico; 
constituída de: açúcar refinado, maltodextrina, cacau em pó, 
farinha de arroz pré-gelatinizada, mix de vitaminas e aroma 
artificial de baunilha. Embalagem primaria: saco de poliéster 
metalizado, laminado, hermeticamente fechados, contendo 1 Kg 
de produto. Rotulagem de acordo comas normas da ANVISA. 

KG 2.020  

 2 

ACHOCOLATADO INSTANTÂNEO EM PÓ - isento de açúcar, 
enriquecido com vitaminas e minerais. Ingredientes básicos: 
maltodextrina, cacau em pó, vitaminas, minerais, corante, 
aromatizante e sucralose. Apresentação em pote plástico 
contendo 210g do produto. rotulagem de acordo com as normas 
da ANVISA. 

UNIDADE 270  

 3 

ACHOCOLATADO PRONTO LIQUIDO - leite integral 
reconstituído, açúcar, soro de leite em pó, cacau em pó, água, 
minerais (cálcio, ferro e zinco), vitaminas (a,b1,b2,b6,c,e e pp), 
sal, espessantes e estabilizante embalagem tp de 200 ml . 
rotulagem de acordo com as normas da anvisa . validade mínima 
de 90 dias da data entrega do produto. 

UNIDADE 7.900  

 4 

ALIMENTO COM PROTEINA ISOLADA DE SOJA SEM 
LACTOSE EM PÓ – instantâneo, rico em vitaminas B12, d, 
fósforo e zinco, fonte de cálcio, ferro e iodo. Proteína mínima de 
27g por 100g do produto. Embalagem de folhas de flandres (lata) 
de 300g acondicionadas em caixa de papelão. Data de 
fabricação devera estar em local visível da embalagem, não 
superior a 30 dias da data de entrega, bem como o prazo de 
validade no mínimo de 10 meses da data da entrega, com a 
seguinte composição química: Proteína isolada de soja, óleo de 
palma, açúcar, xarope de milho, cálcio, maltodextrina, sal, 
vitamina C, vitamina B5, B2, A, zinco, ferro, vitamina D, iodo, 
ácido fólico e vitaminas B12, emulsificante e lecitina de soja. sem 
glúten. 

LATA 630  

 5 

ALIMENTO EM PÓ INSTANTÂNEO SABOR MORANGO - 
açúcar, maltodextrina, amido de milho, Mix de vitaminas, 
minerais (ferro 2,1mg e zinco 1,05 mg), aromatizante, acidulante 
ácido cítrico e corantes artificiais vermelho. Apresentação em 
pote contendo 400g do produto. Rotulagem de acordo com as 
normas da ANVISA. 

UNIDADE 1.650  



 

 ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. 

 6 

COMPLEMENTO ALIMENTAR RICO EM PROTEÍNA. EM PÓ  - 
alimento enriquecido com vitaminas, minerais, cálcio e proteínas 
no mínimo de 23,6g por 100g do produto. Embalagem de folhas 
de flandres (lata) de 400g acondicionadas em caixa de papelão. 
Data de fabricação devera estar em local visível da embalagem, 
não superior a 30 dias da data de entrega, bem como o prazo de 
validade no mínimo de 11 meses. Com a seguinte composição 
química: leite em pó desnatado instantâneo, sólidos de xarope 
de milho, leite integral, sacarose, fosfato de magnésio, ascorbato 
de sódio, sulfato ferroso, sulfato de zinco, inositol, iodeto de 
potássio, acetato de dl- alfatocoferol, niacinamida, sulfato de 
manganês, sulfato cúprico, fitomenadiona, acetatoacetato de 
vitamina A, pantotenato de cálcio. Cianocobalamina (vitamina 
B12), cloridrato de piridoxina, cloridrato de tiamina, riboflavina, 
colecalciferol, cloreto de cromo, ácido fólico e biotina. Não 
contém glúten. Sabores variados. 

LATA 650  

 7 
CREME DE MILHO - produzido com 100% de milho  não  
transgênico , sem glúten, sem açúcar, sem lactose e vegano. 
Embalagem plástica  500g. 

PACOTE 305  

 8 

FARINHA LÁCTEA  - a base de farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico e leite integral, embalagem com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade 
e de acordo com as normas e/ou resoluções da anvisa/ms. 
Embalagem primária: sachê contendo 200g do produto.  

UNIDADE 1.500  

 9 

FÓRMULA INFANTIL COM FERRO PARA LACTENTE DESDE 
NASCIMENTO. Em Pó (0 A 6 Meses) - com o mínimo de 504 
kcal e 13g de proteína em 100g do produto. Embalagem de folha 
de flandres íntegros de 400g, devidamente rotulado nos aspectos 
qualitativo, quantitativo, constando o prazo de validade, marca 
comercial, procedência de fabricação, número do registro no 
órgão competente e demais dados conforme as disposições da 
legislação vigente. O produto não poderá ter data de fabricação 
superior a 60 dias na data de entrega e devera ter validade de no 
mínimo 12 meses. 

LATA 1.180  

 10 

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES A PARTIR DO 10º 
MÊS DE VIDA - adicionada de ferro, com lactose e 
maltodextrima, com caseína e proteína do soro. Embalagem em 
pó, com no mínimo 400g. 

LATA 1.250  

 11 

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES NO 1º E 2º 
SEMESTRES DE VIDA - leite em pó, base de leite de vaca, para 
alimentação de lactentes no 1º e 2º semestres de vida, 
enriquecido com 1mg por 100kcal, contando com mínimo 60kcl 
por 100ml de leite reconstituído, acondicionado embalagem 
mínimo 400g; produto deverá conter 8mg de vitamina C por 
100Kcal, no mínimo, caso o ferro utilizado para o enriquecimento 
esteja na forma "sal de ferro", acrescido ou não de amido pré 
gelatinizado. Validade mínima igual ou superior a 80% do prazo 
total de validade contado a partir da data de sua fabricação. 

LATA 390  



 

 ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. 

 12 

FORMULA LACTEA PARA ALIMENTAÇÃO DE PREMATUROS 
e/ou Recém Nascido De Baixo Peso - Apresentação: Lata 400g - 
Pó Para Diluição. Indicações: Alimentação de Prematuros e/ou 
Recém-Nascidos de Baixo Peso. Composição: Soro de leite 
desmineralizado, maltodextrina, leite desnatado, óleo de girassol, 
triglicérides de cadeia média, proteína de soro de leite, oleína de 
palma, óleo de canola, sais minerais, citrato de cálcio, 
glicerofosfato de cálcio, citrato de potássio, cloreto de magnésio, 
cloreto de potássio, cloreto de sódio, citrato de sódio, sulfato 
ferroso, sulfato de zinco, sulfato de cobre, iodeto de potássio, 
sulfato de manganês, selenato de sódio, lecitina de soja, óleo de 
semente de cassis, óleo de peixe e suas compostas vitaminas. 
Fórmula Destinada a atender Às Necessidades Nutricionais dos 
prematuros e/ou recém-nascidos de baixo peso, levando em 
consideração sua imaturidade digestiva e metabólica. 

LATA 200  

 13 

LEITE DESNATADO EM PÓ - industrializado de leite bovino, em 
pó, sem adição de açúcar, com teor de proteína mínima de 35g 
por 100g do produto. e teor de matéria gorda menor que 1,5%, 
Deverá constar no rótulo a composição química e nutricional por 
100g do mesmo. Embalagem de folha de flandres íntegros, ou 
saco de polietileno resistente, hermeticamente fechados, 
contendo 200g de peso líquido do produto, devidamente rotulado 
nos aspectos qualitativo, quantitativo, constando o prazo de 
validade, marca comercial, procedência de fabricação, número 
do registro no órgão competente e demais dados conforme a 
disposições da legislação vigente. O produto não poderá ter a 
data de fabricação superior a 60 dias da data de entrega e 
validade mínima de 10 meses. 

PACOTE 4.550  

 14 

LEITE EM PÓ INTEGRAL - rico em ferro, vitaminas C, A e D. 
Embalagem resistente e não violadas. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto, 
número d registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF. Deverá atender as especificações 
técnicas da Portaria n 369 de 04/09/1997 do Ministério da 
Agricultura e do Abastecimento e do Regulamento da Inspeção 
Industrial e Sanitária de produtos de origem Animal do Ministério 
da Agricultura. Validade mínima de 10 (dez) meses a partir da 
data de entrega. embalagem de 400g 

LATA 11.150  

 15 

LEITE EM PÓ INTEGRAL 12 VITAMINAS - Especificação: Leite 
em pó integral, rico em vitaminas: A, C, D, E, B1, B2, B6, B12, H, 
PP, B9, B5, Ferro, Cobre, Iodo, Zinco, Magnésio e Manganês. 
Com embalagem aluminizada em pacotes de 500g, livre de 
impurezas, embalagem em perfeito estado de conservação, 
integridade e consumo, com validade mínima de 6 meses da 
entrega do produto. Registro no Ministério da Saúde. 

PACOTE 530  

 16 

LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL – embalagem tetra pak de 1 
litro, leite longa vida ( UHT), constando na embalagem data de 
fabricação, prazo de validade e informações nutricionais . O 
produto deverá ser entregue no local de consumo com no 
mínimo 4 meses de validade, boas condições de higiene. 

UNIDADE 5.750  



 

 ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. 

 17 

LEITE SEM LACTOSE - leite em pó integral sem lactose, 
enriquecido com vitaminas embaladas em sachê contendo 300g 
do produto. Rotulagem de acordo com as normas da ANVISA. 
Registro no Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento/SIF. Validade mínima de 06 (seis) meses da data 
de entrega do produto. 

UNIDADE 3.390  

 18 

LEITE ZERO LACTOSE - leite em pó integral sem lactose, com 
lecitina, enzima, lactase, acrescido de vitaminas e minerais. 
Embalagem unitária com peso de no mínimo 400g. Prazo de 
validade mínimo de 8 meses a contar da entrega. 

UNIDADE  1.950  

 19 

MINGAU DE MULTICEREAIS -  farinha com 4 cereais (trigo, 
arroz, milho,  aveia e cevada), farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, farinha de arroz, açúcar, fécula de mandioca, 
farinha de milho, enriquecida com ferro e acido fólico, farinha de 
cevada ,carbonato de cálcio, extrato de malte, farinha de aveia, 
fosfato tricálcio, mix de vitaminas e minerais .Acondicionado em 
sacos de polieśter laminado, contendo 180g, com identificação 
do produto, especificações dos ingredientes, informação 
nutricional, marca do fabricante e informações do mesmo, prazo 
de validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a 
legislação. O produto não poderá ter data de fabricação. 

PACOTE 2.520  

 20 

MINGAU SABOR BANANA E MAÇÃ SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR 
- mistura para o preparo de mingau sabor banana e maçã. 
Ingredientes básicos: aveia, flocos de arroz, banana e maçã 
desidratada, quinoa. Embalagem primária: sachê contendo a 
partir de 180g do produto. Rotulagem de acordo com as normas 
da ANVISA.  

UNIDADE 720  

 21 

MISTURA PARA PREPARO DE MINGAU DE ARROZ – mistura 
homogênea, aspecto flocado, de coloração branca e odor 
característico. Acondicionado em sacos de polieśter laminado, 
contendo 230g, com identificação do produto, especificações dos 
ingredientes, informação nutricional, marca do fabricante e 
informações do mesmo, prazo de validade, peso líquido e 
rotulagem de acordo com a legislação. O produto não poderá ter 
data de fabricação superior a 60 dias na data da entrega e ter 
validade mínima de 06 meses. 

PACOTE 2.240  

 22 

MISTURA PARA PREPARO DE MINGAU DE MILHO – mistura 
homogênea, aspecto flocado, de coloração amarelada e odor 
característico. Acondicionado em sacos de polieśter laminado, 
contendo 230g, com identificação do produto, especificações dos 
ingredientes, informação nutricional, marca do fabricante e 
informações do mesmo, prazo de validade, peso líquido e 
rotulagem de acordo com a legislação. O produto não poderá ter 
data de fabricação superior a 60 dias na data da entrega e ter 
validade mínima de 06 meses. 

PACOTE 2.090  

 23 

SUPLEMENTO INFANTIL EM PÓ - suplemento infantil em pó 
alimento nutricionalmente completo em pó para crianças de 1 a 
10 anos, isento de lactose e glúten. Embalagem: lata ou pote de 
400g. Deverá conter na embalagem data de fabricação e 
validade. O produto deverá estar em conformidade com as 
normas e/ou legislação vigente da ANVISA/MS/ MAPA. 

UNIDADE 315  

 GRUPO - 4  



 

 ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. 

 1 

ADOÇANTE DIETÉTICO - adoçante de alimentos e bebidas com 
baixo teor energético liquido, a base de edulcorante artificial, 
aspartame, sacarina sódica e ciclamato de sódio e conservantes 
tecnicamente aceitos. Embalagem: frasco com mínimo 100 ml, 
com dados de identificação do produto e marca do fabricante, 
validade mínima de 10 meses. 

FRASCO 405  

 2 

 PIRULITO BOLA - açúcar, glucose, base de goma, acidulante 
ácido cítrico, aromatizantes artificial de tutti frutti e idêntico ao 
natural de cereja e corante artificial vermelho. Embalagem  em 
saco plástico com 600g. 

PACOTE 700  

 3 

AMENDOIM CONFEITADO COLORIDO - açúcar, xarope de 
glicose, gordura vegetal, sal, amido de milho, corante inorgânico 
dióxido de titânio, aromatizante, glaceantes talco, cera de abelha, 
cera de carnaúba e corantes artificiais. Pacote 500g. 

PACOTE 290  

 4 

BALA (BOMBONS) - mastigável artificial sabores diversos. 
Ingredientes básicos: açúcar, xarope de glicose, gordura de 
palma, aromatizantes e conservantes. Embalados em saco 
plástico com 600g do produto. Rotulagem de acordo com as 
normas da anvisa. Validade mínima de 90 dias da data entrega 
do produto. 

PACOTE 690  

 5 
BOMBONS DE CHOCOLATE- composto por uma casquinha de 
waffer coberta de chocolate e recheado com creme de castanha 
de cajú pesando 21,5g unitária. Pct com 1kg. 

PACOTE 490  

 6 
CREME DE LEITE TRADICIONAL - embalagem: tetra pack com 
no mínimo 200g, com dados de identificação do produto, marca 
do fabricante e prazo de validade. 

CAIXA 3.550  

 7 

ERVILHA REIDRATADAS EM CONSERVA - embalagem com 
200 g drenado, com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, peso liquido e registro no órgão 
competente. 

UNIDADE 2.600  

 8 
KETCHUP TRADICIONAL - tomate, açúcar, vinagre, sal, amido 
modificado, condimentos, acidulante ácido lático, conservador 
sorbato de potássio e aromatizante.  Sachê contendo 200g. 

UNIDADE 1.100  

 9 
LEITE CONDENSADO – embalagem longa vida de 395g. Prazo 
de validade mínimo 10 meses a contar a partir da data de 
entrega. 

UNIDADE 1.690  

 10 

MAIONESE – produto a base de óleo e ovo em emulsão 
preparado mediante processo tecnologicamente adequado. 
Embalado sachê em plástico resistente com capacidade de 200g 
a 500g; O produto não poderá ter data de fabricação superior a 
30 dias na data de entrega e devera ter validade de no mínimo 
06 meses. 

UNIDADE 1.130  

 11 

MARGARINA VEGETAL ( 60 a 80% de lipídios) - embalagem 
pote de 250 a 500g com identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e validade, peso liquido. O produto 
não poderá ter data de fabricação superior a 30 dias na data de 
entrega e devera ter validade de no mínimo 06 meses. 

UNIDADE 7.940  

 12 

MILHO DE PIPOCA  - grupo: duro; tipo 1 classe: amarela, o 
produto deve seguir as exigências da lei federal nº. 9972/00 
decreto nº. 6268 de 22/11/07 que institui a classificação de 
produtos vegetais. Produto deve ser isento de matéria terrosa, 
livre de umidade , isento de parasitas e fungos, coloração 
característica da espécie e livre de fragmentos estranhos. 
Embalagem primária: saco plástico de polietileno atóxico 
contendo 500g do produto. 

PACOTE 2.670  



 

 ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. 

 13 
MILHO VERDE EM CONSERVA - embalagem com 200 g 
drenado, com dados de identificação do produto, marca de 
fabricante, prazo de validade e peso liquido. 

UNIDADE 3.600  

 14 
PIPOCA DE MILHO PRONTA SALGADA - pipoca crocante sabor 
manteiga com  10 unidades de 30 gramas. 

PACOTE 7.100  

 15 

RAPADURA COM CASTANHA DE CAJU  -  rapadura de ótima 
qualidade, produzido de forma artesanal, livre de insetos, 
sujidades ou corpos estranhos. Ingredientes: açúcar e melaço de 
cana, castanha de caju e coco ralado. Embalados em sacos 
plásticos transparentes, em tabletes de 420g. 

UNIDADE 4.050  

 16 
SALGADINHO DE MILHO (TIPO CHILITOS)  - gordura  vegetal  
hidrogenada, fubá de milho, sal, aroma idêntico ao natural de 
queijo soro de leite em pó , com 10 unidades de 30 gramas. 

PACOTE 3.040  

 17 

TABLETE DOCE DE CANA NATURAL  - produto sólido obtido 
pela concentração a quente do caldo de cana. Ingredientes 
básicos açúcar, melaço de cana,Fabricado com matéria prima 
não fermentada, isenta de matéria terrosa, parasitas e detritos 
animais e vegetais. Isentos de essências, corantes naturais ou 
artificiais, conservadores e edulcorantes. Apresentação 
individual, tabletes de 23 gramas do produto, embalado 
individual. Acondicionados em pacote plástico 500G do produto. 

UNIDADE 4.200  

 GRUPO - 05  

 1 

OVO DE GALINHA – produto de origem animal, galináceos. 
Deve apresentar-se integro limpo, sem rachaduras ou trincados. 
Tamanho médio, branco ou vermelho. Transportado em caixas 
de papelão com no máximo 12 bandejas. A data de fabricação 
não poderá ser superior a 07 dias na data da entrega e deverá 
ter validade de no mínimo 30 dias. Caixa com 30 unidades. 

BANDEJA 2.830  

 2 
PÃO CARIOQUINHA- pão de massa do trigo, feito do dia, com 
50g cada unidade, sem impurezas ou qualquer substancia ou 
sujeira que o torne impróprio para consumo humano. 

UNIDADE 32.630  

 3 

PÃO DE FORMA - farinha de trigo/fermento/sal/açúcar, gordura 
tipo vegetal e água, com casca, fatiado, cortado em fatias. Será 
rejeitado o pão queimado ou mal cozido, com odor e sabor 
desagradável, presença de fungos e não será permitida a adição 
de farelos e de corantes de qualquer natureza em sua 
confecção. Isento de parasita, sujidades, larvas e material 
estranho. Acondicionado em embalagem de polietileno resistente 
e atóxico com 10 unidades cada. Contendo na embalagem a 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, 
data de embalagem, peso líquido. Validade mínima de 05 (cinco) 
dias a contar no ato da entrega. Pacote de 500G. 

PACOTE 1.700  

 4 

PÃO MASSA FINA TIPO HOT DOG - embalagem primária: 
polietileno atóxico contendo 500g do produto. Embalagem 
secundária: saco plástico de polietileno tipo fardo contendo 10 
pacotes. 

PACOTE 20.380  

 

São Benedito/CE, em 10 de agosto de 2021.  
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GRUPO – 01 

1 AÇÚCAR CRISTAL KG 1000 3800 1400 1200 1000 2000 11200 5000 672 100 1000 200 200 100 100 28.972 

2 AMIDO DE MILHO  PACOTE 400 150 100 100 150 100 900 450 0 20 0 0 0 0 0 2.370 

3 ARROZ AGULHINHA TIPO 1 KG 600 3000 1200 800 1500 2500 10000 3600 0 0 0 0 0 0 0 23.200 

4 ATUM EM PEDAÇOS  UNIDADE 100 0 0 0 250 100 500 0 0 0 0 0 0 0 0 950 

5 AVEIA EM FLOCOS FINOS  CX 150 600 450 500 250 100 700 100 0 0 50 0 0 0 0 2.900 

6 CAFE TORRADO E MOÍDO  PACOTE 800 2000 1000 800 1200 2000 5000 6000 672 100 1000 800 800 700 500 23.372 

7 CALDO DE CARNE  PACOTE 250 150 150 200 330 100 4500 1500 0 0 0 0 0 0 0 7.180 

8 CALDO DE GALINHA  PACOTE 350 150 160 150 200 94 2000 1500 0 0 0 0 0 0 0 4.604 

9 
CHÁ (CAMOMILA, CAPIM SANTO, 
ERVA-DOCE)  

UNIDADE 300 150 170 180 200 300 1000 400 0 60 100 70 70 60 60 3.120 

10 FARINHA DE MANDIOCA  KG 160 110 100 60 160 60 1500 400 0 0 0 0 0 0 0 2.550 

11 
FARINHA DE MILHO FLOCADA 
(TIPO FLOCÃO)  

PACOTE 150 1400 500 400 800 1000 2000 1650 576 50 300 800 800 800 400 11.626 

12 
FARINHA DE TRIGO COM 
FERMENTO  

KG 100 100 170 200 250 150 300 120 0 0 0 0 0 0 0 1.390 

13 FEIJÃO BRANCO TIPO 1  KG 250 400 170 150 640 500 4500 850 0 0 0 0 0 0 0 7.460 

14 FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1  KG 40 600 200 200 700 650 2500 700 0 0 0 0 0 0 0 5.590 

15 
MACARRÃO ESPAGUETE – 
sêmola sem ovos 

KG 100 540 150 200 500 60 960 375 0 0 0 0 0 0 0 2.885 

16 
MACARRÃO ESPAGUETE - 
sêmola com ovos 

PACOTE 750 1000 650 550 1000 400 4000 1800 0 0 0 0 0 0 0 10.150 

17 MACARRÃO PARAFUSO KG 250 450 200 200 300 50 1500 300 0 0 0 0 0 0 0 3.250 

18 ÓLEO DE SOJA REFINADO  GARRAFA 100 400 100 200 800 800 1200 400 0 5 150 200 200 200 100 4.855 

19 REFRIGERANTE TIPO COLA  UNIDADE 100 90 160 100 160 50 500 100 0 0 0 0 0 0 0 1.260 

20 REFRIGERANTE TIPO GUARANÁ  UNIDADE 190 190 160 100 150 90 200 200 0 0 0 0 0 0 0 1.280 

21 REFRIGERANTE TIPO LARANJA  UNIDADE 110 220 100 100 135 60 200 150 0 0 0 0 0 0 0 1.075 

22 SAL IODADO REFINADO  KG 200 200 150 100 200 150 1000 650 144 30 50 100 100 100 100 3.274 
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23 SARDINHA  UNIDADE 200 450 600 405 600 230 3000 2500 0 0 100 0 0 0 0 8.085 

24 SUCO CONCENTRADO DE CAJU  GARRAFA 100 200 120 200 600 230 1500 1400 0 0 100 100 100 100 100 4.850 

25 
SUCO CONCENTRADO DE 
GOIABA 

GARRAFA 100 300 120 200 600 150 1000 200 0 0 100 100 100 100 100 3.170 

26 SUCO PRONTO  UNIDADE 150 100 50 100 100 20 1000 850 0 0 0 0 0 0 0 2.370 

27 TEMPERO CONCENTRADO  GARRAFA 250 150 200 100 270 100 1100 850 0 0 0 0 0 0 0 3.020 

28 VINAGRE DE ÁLCOOL  GARRAFA 250 230 50 75 500 0 1200 400 0 0 0 20 20 20 20 2.785 

GRUPO – 02 

1 BISCOITO POPULAR SALGADO  PACOTE 600 1700 600 700 1400 1000 3500 4000 288 200 800 400 400 200 150 15.938 

2 BISCOITO  MAISENA  PACOTE 200 700 400 500 1200 300 3500 2000 0 0 200 200 200 100 100 9.600 

3 
BISCOITO ÁGUA E SAL SEM 
LACTOSE  

PACOTE 887 387 225 262 156 237 1881 1125 0 0 0 0 0 0 0 5.160 

4 BISCOITO AMANTEIGADO  PACOTE 400 387 250 200 150 250 850 0 0 0 0 0 0 0 0 2.487 

5 
BISCOITO CREAM CRACKER 
INTEGRAL  

PACOTE 400 250 200 100 100 250 500 350 0 0 0 0 0 0 0 2.150 

6 BISCOITO CREAM CRAKER  PACOTE 300 1500 700 600 1000 1200 6250 2500 288 200 800 500 500 400 150 16.888 

7 BISCOITO DE LEITE VITAMINADO PACOTE 426 269 228 264 152 226 1875 1100 0 0 0 0 0 0 0 4.540 

8 BISCOITO DOCE MARIA  PACOTE 750 1200 600 450 500 1000 3800 4000 288 100 800 500 500 400 300 15.188 

9 
BISCOITO MARIA 
INTEGRAL(CHOCOLATE) SEM 
LACTOSE 

PACOTE 100 130 50 50 20 150 300 350 0 0 0 0 0 0 0 1.150 

10 BISCOITO POPULAR DOCE PACOTE 200 1500 600 450 750 1500 4000 2500 288 0 800 400 400 200 150 13.738 

11 
BISCOITO WAFER RECHEADO 
SABOR CHOCOLATE  

PACOTE   250 250 300 100 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 900 

GRUPO - 3  
1 ACHOCOLATADO EM PÓ  KG 0 600 40 40 130 150 600 250 0 10 100 25 25 25 25 2.020 

2 
ACHOCOLATADO 
INSTANTÂNEO EM PÓ  

UNIDADE 0 0 0 20 50 0 200 0 0 0 0 0 0 0 0 270 

3 
ACHOCOLATADO PRONTO 
LIQUIDO  

UNIDADE 0 3000 1500 1000 2400 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 7.900 

4 
ALIMENTO COM PROTEINA 
ISOLADA DE SOJA SEM 
LACTOSE EM PÓ  

LATA 50 40 20 40 80 0 300 100 0 0 0 0 0 0 0 630 

5 
ALIMENTO EM PÓ INSTANTÂNEO 
SABOR MORANGO  

UNIDADE 50 200 50 200 900 0 200 50 0 0 0 0 0 0 0 1.650 
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6 
COMPLEMENTO ALIMENTAR 
RICO EM PROTEÍNA. EM PÓ   

LATA 30 120 30 30 80 0 360 0 0 0 0 0 0 0 0 650 

7 CREME DE MILHO  PACOTE 10 15 10 20 25 25 200 0 0 0 0 0 0 0 0 305 

8 FARINHA LÁCTEA   UNIDADE 0 400 150 50 200 100 600 0 0 0 0 0 0 0 0 1.500 

9 
FÓRMULA INFANTIL COM FERRO 
PARA LACTENTE DESDE 
NASCIMENTO.  

LATA 40 200 80 100 400 10 350 0 0 0 0 0 0 0 0 1.180 

10 
FÓRMULA INFANTIL PARA 
LACTENTES A PARTIR DO 10º 
MÊS DE VIDA 

LATA 100 200 250 100 0 0 600 0 0 0 0 0 0 0 0 1.250 

11 
FÓRMULA INFANTIL PARA 
LACTENTES NO 1º E 2º 
SEMESTRES DE VIDA  

LATA 10 20 20 50 120 20 150 0 0 0 0 0 0 0 0 390 

12 
FÓRMULA LACTEA PARA 
ALIMENTAÇÃO DE 
PREMATUROS  

LATA 0 60 0 40 70 0 30 0 0 0 0 0 0 0 0 200 

13 LEITE DESNATADO EM PÓ  PACOTE 200 1200 300 300 800 100 1200 150 0 0 100 50 50 50 50 4.550 

14 LEITE EM PÓ INTEGRAL  LATA 200 1800 450 500 2300 500 2000 400 0 0 400 800 800 600 400 11.150 

15 
LEITE EM PÓ INTEGRAL 12 
VITAMINAS  

PACOTE 0 0 0 0 180 0 0 0 0 0 150 50 50 50 50 530 

16 
LEITE PASTEURIZADO 
INTEGRAL  

UNIDADE 200 1500 400 400 700 300 1500 400 0 0 0 100 100 100 50 5.750 

17 LEITE SEM LACTOSE  UNIDADE 390 600 400 500 500 250 500 250 0 0 0 0 0 0 0 3.390 

18 LEITE ZERO LACTOSE  UNIDADE  150 250 200 200 0 100 850 200 0 0 0 0 0 0 0 1.950 

19 MINGAU DE MULTICEREAIS  PACOTE 150 250 100 200 150 20 1500 150 0 0 0 0 0 0 0 2.520 

20 
MINGAU SABOR BANANA E 
MAÇÃ SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR  

UNIDADE 0 0 0 0 0 0 600 120 0 0 0 0 0 0 0 720 

21 
MISTURA PARA PREPARO DE 
MINGAU DE ARROZ  

PACOTE 0 270 30 40 100 200 1000 200 0 0 0 100 100 100 100 2.240 

22 
MISTURA PARA PREPARO DE 
MINGAU DE MILHO  

PACOTE 100 600 100 150 200 100 240 200 0 0 0 100 100 100 100 2.090 

23 SUPLEMENTO INFANTIL EM PÓ  UNIDADE 10 40 30 25 70 20 120 0 0 0 0 0 0 0 0 315 

GRUPO – 4 

1 ADOÇANTE DIETÉTICO  FRASCO 10 10 20 0 0 50 200 50 0 0 5 20 20 10 10 405 

2  PIRULITO BOLA  PACOTE 0 100 70 30 190 10 300 0 0 0 0 0 0 0 0 700 
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3 
AMENDOIM CONFEITADO 
COLORIDO  

PACOTE 40 50 60 60 50 30 0 0 0 0 0 0 0 0 0 290 

4 BALA (BOMBONS)  PACOTE 80 150 130 130 200 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 690 

5 BOMBONS DE CHOCOLATE PACOTE 100 100 80 80 130 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 490 

6 CREME DE LEITE TRADICIONAL  CAIXA 50 850 160 160 400 150 1500 200 0 0 0 20 20 20 20 3.550 

7 
ERVILHA REIDRATADAS EM 
CONSERVA  

UNIDADE 350 300 250 300 150 150 1000 100 0 0 0 0 0 0 0 2.600 

8 KETCHUP TRADICIONAL  UNIDADE 200 300 150 150 50 0 250 0 0 0 0 0 0 0 0 1.100 

9 LEITE CONDENSADO  UNIDADE 200 0 0 150 370 150 500 250 0 0 0 0 0 50 20 1.690 

10 MAIONESE  UNIDADE 0 100 100 50 140 40 500 200 0 0 0 0 0 0 0 1.130 

11 MARGARINA VEGETAL  UNIDADE 450 1000 600 200 600 500 2500 950 240 0 250 200 200 150 100 7.940 

12 MILHO DE PIPOCA PACOTE 0 500 40 100 460 50 550 150 0 20 100 200 200 200 100 2.670 

13 MILHO VERDE EM CONSERVA  UNIDADE 250 550 600 500 600 100 800 200 0 0 0 0 0 0 0 3.600 

14 
PIPOCA DE MILHO PRONTA 
SALGADA  

PACOTE 1500 1200 1200 1200 2000 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 7.100 

15 
RAPADURA COM CASTANHA DE 
CAJU  

UNIDADE 300 700 500 500 1000 300 650 100 0 0 0 0 0 0 0 4.050 

16 
SALGADINHO DE MILHO (TIPO 
CHILITOS)  

PACOTE 1050 850 300 240 600 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3.040 

17 
TABLETE DOCE DE CANA 
NATURAL  

UNIDADE 200 400 600 600 2000 50 250 100 0 0 0 0 0 0 0 4.200 

GRUPO – 5 

1 OVO DE GALINHA  BANDEJA 100 200 150 200 500 100 500 300 0 80 0 200 200 200 100 2.830 

2 PÃO CARIOQUINHA UNIDADE 200 1000 800 1000 11000 3000 10000 3950 0 80 0 400 400 400 400 32.630 

3 PÃO DE FORMA PACOTE 150 0 0 0 200 100 700 150 0 0 0 100 100 100 100 1.700 

4 PÃO MASSA FINA TIPO HOT DOG  PACOTE 200 2300 600 1000 2300 3000 9500 1000 0 80 0 100 100 100 100 20.380 

 

 

 



 



 

ANEXO II – MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS(MODELO) 

 

1.0 - DO OBJETO 

 

Objeto: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de Gêneros Alimentícios 

para atender a demanda de diversas Secretarias do Município de São Benedito/CE, 

conforme Termo de Referência.  

 

Prezados Senhores,  

Após examinarmos cuidadosamente as condições do Edital e seus anexos, referente ao 

Pregão Eletrônico Nº 2021.08.27.01, com a qual concordamos integralmente, 

apresentamos aqui nossa PROPOSTA DE PREÇOS para execução do objeto acima 

especificado, para atender a demanda da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

BENEDITO, estando nos preços inclusos todos os custos e despesas, encargos e 

incidências, diretos e indiretos, não importando a natureza, que recaiam sobre o objeto da 

licitação.  

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID QNT. V. UNIT. (R$) V.TOTAL (R$) 

       

 

• Para efeito de especificação dos itens, quando houver divergência entre o 

Edital e a especificação do sistema do catálogo (CATMAT), será sempre 

considerada a especificação detalhada do Anexo I – Termo de Referência. 

 

Importa a presente Proposta de Preços o valor global de R$ ......... (......)  

Declaramos, outrossim, que conhecemos a Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, 

regulamentada pelo Decreto n.º 3.555, de 8 de agosto de 2000 e posteriores alterações, e 

a Lei nº 8.666/93, de 21/06/93, com alterações subsequentes, estando assim a elas 

obrigados em todas as suas condições e estipulações.   

 

Declaramos que estamos em situação regular perante a qualificação fiscal e trabalhista, 

atendendo também as exigências do presente Edital quanto à habilitação jurídica e 

qualificações técnica e econômico-financeira, bem como que não possuímos, no nosso 

quadro funcional, menores de dezoito anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e 

nem menores de dezesseis anos em qualquer atividade, salvo como aprendiz, nos termos 

da Lei nº 9.854/99, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 05/09/2002.  

 

Fica estabelecido o prazo de validade da presente Proposta em _____________ dias a 

contar da data da sessão pública de abertura das propostas de preços e dos documentos 

de habilitação, pelo que nos declaramos obrigados em todos os seus termos, condições e 

valores, durante esse período.  

 



 

Caso nos seja adjudicado o Contrato, informamos que o Sr. ________________________ 

(nome completo), portador do CPF/MF no _____________ e, da C.I. no 

________________, é o nosso representante e está devidamente autorizado e 

credenciado para receber quaisquer comunicações relacionadas com o Instrumento 

Contratual,  

 

Atenciosamente,  

 

 

(Localidade), ...... de .............. de ................ 

 

 

 

Assinatura e Carimbo representante legal 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº XXXX/____ 

 

PROCESSO N.º 2021.08.27.01 

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 2021.08.27.01 

VALIDADE DA ATA: __/__/____  

 

O MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO/CE, através da Secretaria Municipal de _________ 

(ÓRGÃO GERENCIADOR), inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.778.129/0001-74, com sede 

na Rua Paulo Marques, nº 378, Centro, São Benedito/CE, neste ato representado pelo 

Secretário(a) Municipal de  __________, denominada CONTRATANTE, e do outro lado a 

empresa _____________, CNPJ sob n.______________, sede na ________________, 

vencedora da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº. 2021.08.27.01, considerando o 

julgamento da licitação pelo critério de Menor preço por Grupo, bem como a classificação 

das propostas e sua respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da(s) 

empresa(s), nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas 

alcançadas, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as 

constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas 

constantes da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações, ao Decreto Municipal nº 

026/2015 de 04 de Novembro de 2015 e suas demais alterações; ao Decreto Federal nº 

7.892/2013 e suas demais alterações e em conformidade com as disposições a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futuras e eventuais 

aquisições de Gêneros Alimentícios para atender a demanda de diversas Secretarias do 

Município de São Benedito/CE, conforme Termo de Referência, do Pregão nº. 

2021.08.27.01, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e 

proposta de preços apresentada(s) pela(s) licitante(s) vencedora(s), conforme consta nos 

autos do Processo nº 2021.08.27.01. 

 

Parágrafo Único - Este instrumento não obriga os órgãos gerenciador e participantes a 

firmarem contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas 

para aquisição do(s) objeto(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao 

detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - Após a homologação do resultado da licitação, será lavrada a Ata de Registro de 

Preços e convocado o vencedor para a sua assinatura, no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis, contados da data de recebimento da convocação.  

2.2 - A Ata de Registro de Preços é um compromisso de fornecimento do objeto 

registrado firmado pela(s) licitante(s) vencedora(s) e os órgãos gerenciador e 

participantes e destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços registrados.  



 

2.3 - O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços estabelecido no subitem 2.1 

poderá ser prorrogado, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora, 

durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela 

CONTRATANTE.  

2.4 - O não cumprimento do prazo estipulado no subitem 2.1, sujeitará à licitante 

vencedora às normas dos artigos 64 e 81 da Lei 8.666/93 e ao pagamento de multa de 

5% (cinco por cento) sobre o valor adjudicado. 

2.5 - A licitante vencedora que recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, sem 

justificativa por escrito, aceita pela CONTRATANTE, ficará impedida de licitar e contratar 

com a Prefeitura Municipal de São Benedito/CE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas e demais cominações legais. Nesse caso, a Prefeitura Municipal de 

São Benedito/CE, convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

assinar a Ata, em igual prazo, celebrando com ele o compromisso da Ata de Registro de 

Preços.  

2.6 - Incorre na mesma pena do subitem 2.5 a licitante que apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal.  

2.7 - Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados 

na imprensa oficial através do resumo da Ata de Registro de Preços e ficarão 

disponibilizados durante toda a vigência da Ata.  

2.8 - Os licitantes que tenham seus preços registrados obrigar-se-ão a cumprir todas as 

condições dispostas na Ata de Registro de Preços, aplicando-o ao quantitativo solicitado 

na Ordem de Fornecimento emitida pela CONTRATANTE.  

2.8.1 - Havendo recusa na aceitação da Ordem de Compra, esta deverá ser expressa e 

justificada pela(s) empresa(s) detentoras do registro para fins de análise pela 

CONTRATANTE. Caso as justificativas sejam insubsistentes ou não sejam aceitas pela 

CONTRATANTE considerar-se-á o mesmo prazo da aceitação tácita, para todos os fins, 

inclusive aplicação das sanções previstas neste instrumento.  

2.9 - O Registro de Preços terá inicialmente a vigência de 12 (doze) meses a contar da 

data da sua assinatura, conforme dispõe o inciso III do § 3º do artigo 15, da Lei nº 

8.666/93. 

2.10 - As condições de fornecimento do objeto desta licitação, a vigência, o pagamento e 

a aplicação de sanções ocorrerão conforme as Cláusulas e condições previstas na minuta 

do contrato e termo de referência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1 - O Registro de Preços será formalizado através da Ata de Registro de Preços e nas 

condições previstas no Edital, com o objetivo de registrar formalmente a proposta de 

preços para futuros fornecimentos dos itens, objeto desta Licitação, com compromisso 

obrigacional por parte das empresas beneficiárias, e sem obrigar que sejam efetivadas 

pela administração as aquisições que dela poderão advir. 



 

3.2 - A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao Edital da licitação, 

inclusive aos seus anexos, em todas as suas cláusulas, e às propostas recebidas e 

homologadas por ocasião da sessão pública do certame, independentemente de 

transcrição.  

3.3 - No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer 

ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele 

previstas no Edital, o Pregoeiro, registrará os demais licitantes, na ordem de classificação;  

3.4 - A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 

contidas no Art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações. 

 

CLAUSULA QUARTA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1 - Após a publicação e divulgação da resenha da Ata de Registro de Preços na 

imprensa oficial, os órgãos públicos poderão utilizar o Sistema de Registro de Preços para 

contratação dos itens registrados, observadas as normas editadas pelo (Órgão 

Gerenciador).  

4.2 -  A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos 

e entidades da Administração Pública que não tenham participado do certame licitatório 

(Órgão Participante “a posteriori”), mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador para 

adesão, desde que devidamente comprovada à vantagem e observada às normas em 

vigor.  

4.2.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, 

quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 

interesse junto a Secretaria de Saúde, para que esta indique os possíveis fornecedores e 

respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.  

4.2.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento dos itens, 

independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que o fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  

4.2.3. As Contratações por órgãos ou entidades “caronas” não poderão exceder a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, 

cabendo ao fornecedor adjudicatário da Ata, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

conforme Decreto Federal nº 7.892/2013, art. 22, § 3º. 

4.2.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços, conforme 

Decreto Federal nº 7.892/2013, art. 22, § 4º, não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que eventualmente aderirem. 

4.3 - Os fornecedores beneficiários se obrigam a manter, durante o prazo de validade da 

Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas na licitação.  

4.4 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos itens registrados, 



 

cabendo ao Órgão Gerenciador, promover as necessárias negociações junto aos 

fornecedores.  

4.4.1 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:  

a) convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado;  

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;  

c) convocar os demais fornecedores beneficiários, obedecida a ordem de classificação 

constante na Ata de Registro de Preços, para garantir igual oportunidade de negociação.  

4.4.2 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa, respeitada a legislação relativa às licitações. 

4.4.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 

publicação na Imprensa Oficial. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à Prefeitura 

Municipal de São Benedito / Secretaria de Saúde – Órgão Gerenciador. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA– DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

7.1 - O(s) preço(s) registrado(s), a(s) especificação(ões), o(s) quantitativo(s), marca(s), 

empresa(s) fornecedora(s) e representante(s) legal(is) da(s) empresa(s), encontram-se 

elencados na presente Ata, no Anexo Único. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

8.1 - A empresa detentora/consignatária desta Ata de Registro de Preços será convocada 

a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste 

instrumento, no edital e legislação pertinente. 

Parágrafo Segundo - Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se 

a assinar os contratos, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na 

licitação, na conformidade da legislação pertinente, bem como aplicação de penalidades 

previstas nesta Ata e no edital. 

 

CLÁUSULA NONA – DA REVISÃO DE PREÇOS 

9.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos itens registrados, 

cabendo ao (Órgão Gerenciador) promover as necessárias negociações junto aos 



 

fornecedores. 

9.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 

c) convocar os demais fornecedores beneficiários, obedecida a ordem de classificação 

constante na Ata de Registro de Preços, para garantir igual oportunidade de negociação. 

9.3 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa, respeitada a legislação relativa às licitações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado pelo Órgão Gerenciador, quando: 

a) descumprir as condições previstas no Edital do Pregão a que se vincula o preço 

registrado; 

b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 

aceitável; 

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles 

praticados no mercado; 

e) houver razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei Federal nº 

8.666/1993; 

f) for declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos 

do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/1993; 

g) for impedido de licitar e contratar com a Administração. 

Parágrafo Segundo – O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente. 

10.1.1 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

11.1 - O Órgão Gerenciador fará publicar o resumo da presente Ata na imprensa oficial, 

após sua assinatura, obedecendo ao prazo previsto no Parágrafo Único do Art. 61 da Lei 

nº 8.666/93 e suas demais alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 

de lavratura de Termo Aditivo à presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 



 

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital do Pregão Nº. 2021.08.27.01 e seus 

anexos e a(s) proposta(s) da(s) empresa(s) registrada(s) nesta Ata. 

Parágrafo Terceiro - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n.º 8.666/93 

e suas demais atualizações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca de São Benedito, Estado do Ceará, com renúncia expressa 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

do presente instrumento. 

 

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam a presente Ata de Registro 

de Preços, na presença de duas testemunhas. 

 
São Benedito/CE, __ de ________ de ______. 
 
___________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Gestor da Secretaria Municipal de XXXX 
Órgão Gerenciador 
 
_____________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Representante Legal 
Fornecedor Registrado 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME:______________________________________________ 
CPF Nº_________________________  
 
NOME:______________________________________________ 
CPF Nº_________________________ 



 

- ANEXO ÚNICO – 

 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/2021. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2021.08.27.01 

PROCESSO Nº 2021.08.27.01 

 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº _______________, 

celebrada entre a Prefeitura Municipal de São Benedito e as Empresas que tiveram seus 

preços registrados, em face à realização da Pregão Eletrônico Nº 2021.08.27.01.  

 

OBJETO:  

O objeto da presente solicitação consiste no Registro de Preços para futuras e eventuais 

aquisições de Gêneros Alimentícios para atender a demanda de diversas Secretarias do 

Município de São Benedito/CE, conforme Termo de Referência.  

 

QUADRO 1 – DADOS DAS EMPRESAS FORNECEDORAS 

EMPRESA:  

CNPJ:  Telefone / Fax:  

Endereço:  E-mail:  

 

QUADRO 2 – PREÇOS REGISTRADOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND. QUANT. 
VLR 

UNIT. 

VLR 

TOTAL 

EMPRESA 

FORNECEDORA 

        

TOTAL GERAL  

 

São Benedito/CE, __ de ________ de ___________. 

____________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXX 

_________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Representante Legal 

FORNECEDOR REGISTRADO 

TESTEMUNHAS: 

NOME:______________________________________________ 

CPF Nº_________________________  

NOME:______________________________________________ 

CPF Nº_________________________ 

 

 



 

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

 
INSTRUMENTO CONTRATUAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER A DEMANDA DE DIVERSAS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO/CE, 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO/CE E 

______________________. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – PARTES E FUNDAMENTO 

 

1.1. CONTRATANTE – O MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO/CE, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede na Rua Paulo Marques, nº 378, Centro, CEP: 62370-000, São Benedito/CE,  inscrito no 

CNPJ(MF) nº 07.778.129/0001-74, através da SECRETARIA DE _________________, neste ato 

representado pelo __________, ___________, _______, residente e domiciliado ______________. 

 

1.2.CONTRATADA –______________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________

________________________________________________________  

 

1.3. FUNDAMENTO – A presente contratação fundamenta-se na Licitação Modalidade Pregão tipo 

Eletrônico n.º 2021.08.27.01, homologada em ___ de___________ de _____, e na Lei n.º 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas posteriores alterações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO, ESPECIFICAÇÕES E FORNECIMENTO 

2.1. OBJETO – Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de Gêneros Alimentícios para 

atender a demanda de diversas Secretarias do Município de São Benedito/CE, conforme Termo de 

Referência, conforme especificação abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID QUANT. V. UNIT. (R$) V.TOTAL (R$) 

       

PREÇO GLOBAL   

 

2.2. FORNECIMENTO 

2.2.1. As entregas dos produtos/materiais/gêneros deverão ser realizadas na totalidade da requisição, em 

até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento das ordens de compra formalizadas por setor 

competente. 

2.2.2. As entregas parceladas deverão ocorrer nos horários de expediente: das 08:00 às 11:00 e das 13:00 

às 17:00 horas em dias úteis, no local determinado nas ordens de compra. 

2.2.3. No ato do recebimento, o funcionário designado para o recebimento, providenciará a conferência dos 

itens entregues e a conformidade das suas especificações de acordo com as exigências constantes no 

Termo de Referência, Edital e Proposta de Preços, havendo alteração quanto às especificações, o objeto 

deverá ser substituído em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena da aplicação das 

sanções cabíveis. 

2.2.4. O recebimento do objeto deverá ser efetuado por servidor designado para esse fim, representando o 

órgão contratante. 

2.2.5. O contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pelo órgão contratante. 



 

2.2.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado deverão ser 

solicitadas ao Ordenador de Despesas do órgão contratante em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes. 

2.2.7. A contratada deverá manter preposto, aceito pelo órgão contratante durante o período de vigência do 

Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

2.2.8. Quanto ao recebimento: 
2.2.8.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE. 
2.2.8.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação da 
qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas 
e consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de 
desconformidade. 
2.2.8.3. Além da entrega nos locais designados pelo município, deverá a contratada também descarregar o 
objeto da ordem de compra no local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda integralmente com 
eventuais danos causadas aos mesmos. 
2.2.8.4. Ao Município reserva-se o direito de recusar o recebimento do objeto cujas condições de transporte 
não estejam de acordo com a legislação sanitária, com o termo de referência, caso sejam precárias ou 
comprometam a qualidade dos itens requeridos. 
2.2.8.5. Para todos os itens serão avaliadas as condições de acondicionamento no momento da entrega, 
objetos com aparência duvidosa farão com que os mesmos não sejam aceitos. 
2.2.8.6. Os itens, que não apresentarem condições satisfatórias, não serão aceito, devendo ser trocados 
imediatamente; no caso e falta do objeto, este deverá ser resposto no prazo máximo de 24 horas, 
sujeitando-se o fornecedor às penas contratuais e legais. 
2.2.8.7. Os itens de origem animal deverão obedecer a lei N 1283, de 18 de Dezembro de 1950, do 
Ministério de Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR GLOBAL E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1. VALOR GLOBAL – O valor global para este contrato é de R$ ______ (_________). 

 

3.2. FORMA DE PAGAMENTO: 

3.2.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do 

período de adimplemento e do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

3.2.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

3.2.2.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 

1993. 

3.2.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, 

de 1993.  

3.2.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências previstas no art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

3.2.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a contratante; 

3.2.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

3.2.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  



 

3.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 3 (três) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

3.2.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

3.2.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

3.2.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

3.2.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

3.2.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  

3.2.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

3.2.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

3.2.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) I = (6 / 100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO 

4.1. O prazo de vigência deste contrato será até 31 de dezembro de ________, iniciando-se a partir da data 

de sua assinatura. 

4.2. O prazo de entrega do objeto é de no máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Ordem 

de Compra.  

 

CLÁUSULA QUINTA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. Para atender as despesas decorrentes desta contratação, serão utilizados os recursos provenientes da 

seguinte dotação orçamentária: ___________________________________________. 

 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

6.1. Caberá à CONTRATANTE: 

6.1.1. permitir acesso dos empregados da contratada aos locais de entrega do objeto; 



 

6.1.2. impedir que terceiros forneçam o objeto da solicitação; 

6.1.3. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

contratada; 

6.1.4. devolver os itens que não apresentarem condições de serem utilizados/consumidos; 

6.1.5. solicitar a troca dos itens devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de Almoxarifado; 

6.1.6. Solicitar, por intermédio de Ordem de Compra, o fornecimento do objeto a ser adquirido; 

6.1.7. Comunicar à contratada, qualquer irregularidade no fornecimento do objeto e interromper 

imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

6.1.8. E aquelas também previstas no Termo de referência anexo do edital. 

 

6.2. Caberá à CONTRATADA: 

6.2.1 responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento, 

tais como: 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

6.2.2 manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do órgão contratante, porém sem 

qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

6.2.3. manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 

disciplinares do órgão contratante; 

6.2.4. respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do órgão contratante; 

6.2.5. responder pelos danos causados diretamente ao órgão contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo, durante o fornecimento do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão contratante; 

6.2.6. responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do órgão 

contratante, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do 

objeto; 

6.2.7. efetuar a entrega do objeto da Ordem de Compra, de acordo com a necessidade e o interesse do 

órgão contratante no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Ordem de Compra; 

6.2.8. efetuar a troca dos itens considerados sem condições de utilização/consumo, no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas, contado do recebimento da comunicação expedida pelo setor competente; 

6.2.9. comunicar ao serviço competente do órgão contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 

urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

6.2.10. manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e no ato da assinatura da ata de 

registro de preço, contrato ou outro documento equivalente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO 

7.1. Ao Contratante reserva-se o direito de fiscalizar os bens fornecidos, podendo para isso; 

7.1.1. ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregados da Contratada que 

dificultar a sua fiscalização; 

7.1.2. notificar o Contratado, nos casos em que ocorrerem atraso na entrega do objeto, divergência do 

especificado no Edital e na Proposta Final do contratado; quantidades de diferentes das especificadas na 

Ordem de Compra. 

 



 

CLÁUSULA OITAVA – MODIFICAÇÕES ADITAMENTOS 
8.1. O Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 
interesse do órgão contratante, com a apresentação das devidas justificativas adequadas a este contrato. 
8.2. Conforme interesse do órgão contratante, o valor inicial atualizado do Contrato poderá ser aumentado 
ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1º e 
2º, da Lei nº 8.666/93. 
8.2.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários;  
8.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as 
supressões resultantes de acordo entre as partes; e 
8.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de 
fornecimento, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei 
Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 
 
CLÁUSULA NONA – PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário/contratado que:  

9.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 

9.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

9.1.3. apresentar documentação falsa; 

9.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

9.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

9.1.6. não mantiver a proposta; 

9.1.7. cometer fraude fiscal; 

9.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, o Município de São Benedito/CE, pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

9.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o 

serviço contratado; 

9.2.2. Multa de:  

9.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em 

caso de atraso na entrega dos produtos/materiais, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 

quinto dia e a critério do Município de São Benedito/CE, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a 

não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 

sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

9.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso 

na entrega dos produtos/materiais, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução 

parcial da obrigação assumida; 

9.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida; 

9.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor adjudicado, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, 

abaixo; e 

9.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), se for o caso, observado o máximo de 2% (dois 

por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o Município de São Benedito/CE a 

promover a rescisão do contrato; 



 

9.2.2.6. 5% (cinco por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de não assinatura por parte da licitante 

vencedora da ata de registro de preços, do termo de contrato, ou de instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da sua proposta; 

9.2.2.7. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

9.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de São Benedito/CE, pelo prazo de 

até cinco anos; 

9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de São Benedito/CE, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

9.3. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 

das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

9.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% sobre o valor adjudicado 

2 0,4% sobre o valor adjudicado 

3 0,8% sobre o valor adjudicado 

4 1,6% sobre o valor adjudicado 

5 3,2% sobre o valor adjudicado 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 
lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 
atendimento; 

04 

3 
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 
serviço e por dia; 

02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

4 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 
fiscalizador, por ocorrência; 

02 

5 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou 
não atenda às necessidades do serviço; 

01 

6 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos 
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada 
pelo órgão fiscalizador por ocorrência; 

03 

 

9.5. Também ficam sujeitas às penalidades da Lei 8666/93 e suas demais alterações, as empresas ou 

profissionais que: 

9.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 



 

9.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

9.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com o Município de  São Benedito/CE em virtude 

de atos ilícitos praticados.  

9.6. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA. 

9.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

9.8. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATADA estará sujeita ainda, nos 

casos em que as multas e sanções aplicadas não sejam suficientes para compensar os danos suportados 

pela Administração, ao pagamento de uma indenização suplementar.  

9.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao Município de São Benedito/CE serão deduzidos da 

garantia prestada, se for o caso, respondendo o contratado pela diferença nas hipóteses de insuficiência 

daquela a ser descontada de pagamentos eventualmente devidos pelo Município de São Benedito/CE, ou 

cobrada judicialmente. 

9.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 

10.1. O contrato poderá ser rescindido unilateral ou bilateralmente, sendo o primeiro caso somente por parte 

do contratante, atendida a conveniência administrativa ou na ocorrência dos motivos elencados nos artigos 

77 e seguintes da Lei 8.666, de 21.06.93 e alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA – CASOS OMISSOS 

11.1. Os casos omissos assim como as dúvidas serão resolvidas com base na Lei 8.666, de 21.06.93, cujas 

normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça aqui menção expressa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - SEGUNDA – FORO 

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Benedito/CE, para dirimir quaisquer dúvidas provenientes do 

presente contrato, que de outra forma não sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a 

qualquer outro que tenham ou venham a ter por mais privilegiado que este seja. 

 

E por estarem plenamente acordes com todas as cláusulas e condições aqui consignadas, assinam o 

presente instrumento, perante as testemunhas signatárias em 04 (quatro) vias de igual teor e forma para 

que produzam os seus jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se a cumprir o presente tão inteira e 

fielmente como nele se contém, em todas as suas cláusulas e condições, por si e sucessores. 

 
São Benedito/CE, ___de_________________de ___________. 
 
__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE São Benedito/CE 
CONTRATANTE 
 
_________________________________________ 
CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS 
1. _________________________________ 
CPF: ___________________________ 
 
2. _________________________________  
CPF: ___________________________ 


